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SUMÁRIO EXECUTIVO 

O Tribunal de Contas tem vindo a acompanhar a execução de medidas adotadas no âmbito da 
digitalização para as escolas relativas à universalização do acesso e utilização de recursos 
didáticos e educativos digitais por todos os alunos e docentes, entre as quais sobressai a 
aquisição de computadores. É o caso de auditorias ao ensino a distância durante a pandemia, à 
aplicação dos recursos públicos na digitalização para as escolas e à aquisição de computadores. 

O Ministério da Educação estruturou a aquisição de 1,05 milhões de computadores e de prestação 
de serviços de conectividade para os alunos e docentes dos ensinos básico e secundário em três 

fases - Fase Zero (100 mil), Fase 1 (350 mil) e Fase 2 (600 mil). 

O presente Relatório respeita à auditoria aos contratos de aquisição de 350 mil computadores e 
conectividade da Fase 1, no montante total de 126,8 M€, celebrados pela Secretaria Geral da 

Educação e Ciência (SGEC), em 2020 e 2021, tendo em vista verificar a conformidade legal dos 
contratos e a sua execução. 

Os computadores da Fase 1 destinaram-se a alunos com Ação Social Escolar e a docentes, mas, 
no 2.º semestre de 2022, quando a auditoria foi realizada, as escolas já tinham recebido os 

computadores do conjunto das três fases para todos os alunos e docentes. Também já tinham 
sido realizadas auditorias aos contratos da Fase Zero e outras, conexas, relacionadas com o 
processo de digitalização para as escolas. 

O exame dos procedimentos pré-contratuais dos contratos da Fase 1 evidenciou a inexistência de 
desconformidades face aos normativos legais aplicáveis. 

A execução dos contratos de aquisição de computadores atingiu 100% (104,4 M€), mas a dos 
contratos de aquisição de conectividade não foi além de 65% (14,6 M€), essencialmente devido 
à devolução às operadoras de faturação desconforme com os termos contratuais - serviços 

faturados sem que os cartões de conectividade (cartões SIM) tenham sido utilizados . 

Em resultado da verificação que empreendeu à faturação relativa à conectividade das três fases, 
a SGEC apurou desconformidades na Fase 1 no montante de 7,9 M€ já pago, sem a efetiva 

prestação de conectividade, e devolveu às operadoras faturação desconforme no montante de 

3,2 M€ (entretanto, pagou 0,4 M€ e pediu Nota de Crédito de 2,8 M€) . Nos contratos da Fase 

Zero e da Fase 2 estão em causa 1,7 M€ (pago) e 25 M€ (faturação devolvida), respetivamente. 

Porém, o processo de apuramento de desconformidades está a ser finalizado e a SGEC encontra

se a diligenciar pela necessária regularização. 

A apreciação dos sistemas de acompanhamento, gestão e controlo evidenciou insuficiências e 
deficiências, na sua maioria já antes identificadas, relacionadas com a quantidade de 

computadores e o seu acondicionamento e qualidade, bem como com a eficácia da plataforma 
onde são registados. Tais fragilidades evidenciam a pertinência de prosseguir a adoção das 

medidas corretivas apropriadas, entre as quais se destaca a implementação de um novo sistema 
de gestão e controlo financiado pelo Orçamento do Estado para 2023-

Neste contexto, as conclusões do Relatório suscitaram a formulação de recomendações dirigidas 

à SGEC para que prossiga: i) as diligências com vista à conclusão do processo de verificação e de 
regularização das desconformidades ocorridas no âmbito dos contratos de aquisição de serviços 

de conectividade; ii) a adoção das medidas necessárias para suprir as fragilidades identificadas e 
melhorar os sistemas de acompanhamento, gestão e controlo dos equipamentos . 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. FUNDAMENTO, OBJETIVO, ÂMBITO E METODOLOGIA 

1. O presente Relatório respeita à auditoria à aquisição pelo Ministério da Educação (ME) de 

computadores e conectividade para os alunos abrangidos pela Ação Social Escolar (ASE) e 

docentes dos ensinos básico e secundário\ designada por Fase 1 (subfases 1, 1-A e 1-B), com 

o objetivo de verificar a conformidade legal dos procedimentos de contratação pública, 

respetivos contratos e sua execução. 

2 . A Fase 1 é uma das três fases preconizadas na estruturação faseada das aquisições com 14 

contratos, no valor global de 126,8 Milhões de euros (M€), cuja celebração foi promovida 

pela Secretaria-Geral da Educação e Ciência (SGEC), dos quais quatro ao abrigo do regime 

excecional de contratação pública constante do DL n.º 10-A/2020, de 13 de março, ratificado 

e desenvolvido pela Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março. 

3. A auditoria surgiu na sequência do Relatório do Tribunal de Contas (TC) sobre o "Ensino a 
distância e digitalização nas escolas durante a pandemia"2 que remeteu a apreciação da 

conformidade legal das aquisições no âmbito da medida Universalização da Escola Digital 
para processo autónomo, atenta a especificidade dos procedimentos de contratação 

lançados ao abrigo daquele regime excecional. 

4. Além disso, o TC lançara uma ação de acompanhamento dos contratos adjudicados ao 

abrigo do regime excecional que também veio a abranger os de aquisição de computadores 
e a prestação de serviços de conectividade3. 

5. Com as aquisições das três fases perfazem-se 1,05 milhões de computadores, a saber: 

- Fase Zero - aquisição de 100 mil computadores e conectividade para alunos com ASE 

no início do 3.º trimestre de 2020, através de seis contratos, todos celebrados ao 

abrigo do DL n. 0 10-A/2020; 

Fase 1 - aquisição de 350 mil computadores e conectividade para todos os alunos 

com ASE e docentes, no final de 2020 e em 2021, através de 10 contratos celebrados 

ao abrigo do Código dos Contratos Públicos (CCP) e quatro ao abrigo do DL n.º 10-

A/2020; 

- Fase 2 - aquisição de 600 mil computadores e conectividade para todos os restantes 

alunos e docentes , no 2.º semestre de 2021 e início de 2022, através de 11 contratos, 

todos celebrados ao abrigo do CCP, i.e ., sem recurso ao DL n.º 10-A/2020. 

6. As aquisições da Fase Zero e da Fase 1 foram financiadas pelo Fundo Social Europeu (FSE) 
de cujas regras se destaca: 

Equipamento propriedade do Estado (SGEC), cedido apenas a estabelecimentos de 

ensino público, i.e., excluindo os estabelecimentos de ensino particulares e 

1 Cfr. Programa de Fiscalização do TC para 2022, aprovado pela Resolução n.º 1/2021-2.ªS, de g de dezembro. 
2 Relatório n.º 9/2021 , 2 .ª S, aprovado em 5 de julho. 
3 Relatório n.0 3/2022 - OAC "Acompanhamento dos contratos abrangidos pelo regime de exceção", aprovado em 12 

de julho. 
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cooperativos com contrato de associação (autos de entrega: contrato com os 
beneficiários); 

Kit composto por computador portátil (tipologias por nível de ensino), hotspot 
(ligação à rede móvel), mochila, auscultadores e cartão SIM (número atribuído para 
uso exclusivo de internetmóvel); 

Apenas para alunos com ASE e docentes. 

7. As aquisições destinadas aos estabelecimentos de ensino com contrato de associação foram 
exclusivamente financiadas pelo Orçamento do Estado (OE) . 

8. A Fase 2 é a da universalização de computadores distribuídos a todos os alunos e docentes. 
A aquisição de computadores foi financiada pelo Plano de Recuperação e Resiliência (PRR) 
e para a aquisição de conectividade recorreu-se a outras fontes de financiamento. 

9. A auditoria foi desenvolvida no 2 .º semestre de 2022, mas, no 1.º semestre, já tinham sido 
concluídas as auditorias conexas "Aquisição de computadores e conectividade para alunos 
com Ação Social Escolar- Fase Zero", "Aplicação dos recursos públicos na digitalização para 
as escolas" e "Seguimento das recomendações da auditoria 'Ensino a distância e 
digitalização nas escolas durante a pandemia"4. 

10. Aquelas auditorias têm a particularidade de o seu objeto integrar o vasto processo de 
digitalização para as escolas. Assim, nos pontos 2.1 e 2 .2 do Relatório apresenta-se o 
enquadramento legal deste processo relacionado com a contratação referente às várias fases, 
evidencia ndo os aspetos distintivos da Fase 1. Por outro lado, dada a re lação e 
complementaridade entre as auditorias, foram tidos em conta os respetivos resultados, que 
se sintetizam no ponto 2.3 , assim como se referenciam os relatórios de acompanhamento 
dos contratos celebrados ao abrigo do regime excecional. 

11 . As observações às aquisições da Fase 1, em exame, apresentam-se no ponto 3, tendo por 
referência os resultados das auditorias anteriores e considerando, sempre que pertinentes, 
os desenvolvimentos subsequentes. 

12. O ponto 4 respeita aos factos supervenientes relacionados com as aquisições da Fase 2, com 
especial incidência na devolução da faturação aos prestadores de serviços de conectividade 
(doravante operadoras). Assim, e ainda para evitar a sobreposição de ações , este Relatório é 
o último que respeita a auditorias às aquisições de computadores e conectividade, por fases , 
sem prejuízo de, se necessário, serem objeto de outras ações . 

13 . Os trabalhos foram executados em conformidade com os métodos e as técn icas constantes 
dos manuais de auditoria do TC. 

14. A metodologia e os procedimentos adotados encontram-se sumariamente descritos no 
Anexo 1. 

4 Relató ri os n.ºs 19, 20 e 21/2022 , 2.ª S., respetivamente, aprovados em 7 de julho. 
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1.2. LIMITES E CONDICIONANTES 

15 . Nos trabalhos de auditoria observaram-se as normas legais aplicáveis à formação e execução 

dos contratos em exame, excluindo a regulamentação relativa ao financiamento por fundos 

comunitários. 

16. Não se registaram condicionantes à execução da auditoria. 

17. Cumpre assinalar que a SGEC respondeu pronta e eficazmente às solicitações que lhe foram 

endereçadas, tendo fornecido a documentação instrutória pré-contratual e a relativa à 

execução dos contratos. Além disso, a SGEC forneceu informação documentada sobre as 

medidas em curso tendentes ao acolhimento das recomendações conexas com a matéria em 

exame, formuladas nos relatórios de auditoria anteriores. 

1.3. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 

18. Em cumprimento do princípio do contraditório, a Juíza Relatara determinou o envio do 

Relato, para, querendo, se pronunciarem sobre o seu conteúdo, ao Ministro da Educação, ao 

Secretário-Geral da Educação e Ciência e aos Diretores das Escolas envolvidas na auditoria. 

As alegações apresentadas estão inseridas no Anexo 6 e sempre que pertinentes motivaram 

ajustamentos no texto ou foram introduzidas junto aos correspondentes pontos do Relatório. 

Nas suas alegações, o Secretário-Geral veio aditar informação e explicitar as melhorias 

adotadas e a adotar nos procedimentos da SGEC, tendo em vista a concretização e o sucesso 

da Escola Digital, cuja relevância o Tribunal regista. 

Complementarmente às suas alegações, a SGEC ainda apresentou o ponto de situação da 

faturação de uma operadora. 

2. ENQUADRAMENTO DA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E CONECTIVIDADE 

19. A 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde considerou a COVID-19 como uma 

emergência de saúde pública de âmbito internacional e, a 11 de março de 2020, declarou-a 

como uma pandemia. Desde o início do surto pandémico, Portugal alternou, de acordo com 

a situação epidemiológica verificada em cada momento, entre o estado de emergência, 

calamidade, contingência e alerta, terminando este último em 30 de setembro de 2022. 

20. O agravamento da pandemia veio a afetar não só o decurso do ano letivo de 2019/2020, 

como também o de 2020/2021, exigindo a adoção de diversas medidas alicerçadas, 

sobretudo, no ensino a distância (E@D) . Em função da evolução da pandemia, no decurso 

dos anos letivos o regime de ensino variou de presencial a não presencial ou E@D e a mistos. 

s O DL n.º 10-A/2020 fo i sendo alterado ao longo do ano , destacando-se: DL n.º 10-E/2020, de 24 de março; DL n.0 12-
A/2020, de 6 de abril ; Lei n. 0 5/2020, de 10 de abril; DL n.0 20/2020, de 2 de maio; DL n.º 20-H/2020, de 14 de maio; 
DL n.º 22/2020, de 16 de maio ; DL n.º 24-A/2020, de 29 de maio; DL n.º 39-A/2020, de 16 de julho; DL n.º 58-B/2020, 
de 14 de agosto; DL n.0 62- A/2020, de 3 de setembro. Todos estes diplomas foram , entretanto, revogados pelo DL 
n.º 66-A/2022, que determinou a cessação de vigência de decretos-leis publicados no âmbito da pandemia, com 
exceção do DL n. 0 10-A/2020, cuja revogação parcial abrangeu o regime excecional de contratação pública (cfr. ai. a) 
do artigoº 1.º e artigo 2.º) . 
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2 .1. A DIGlT ALIZAÇÃO PARA AS ESCOLAS 

21. Com a suspensão das atividades letivas presenciais, a modalidade de E@D assumiu uma 
necessidade incontornável a exigir o recurso urgente a tecnologias apropriadas que 
permitissem colocar, tão rapidamente quanto possível, os alunos em contacto com as suas 
atividades letivas . 

22 . É neste quadro de emergência que se revelou da maior importância a transição digital, 
instrumento essencial da estratégia de desenvolvimento do país, em linha com as 
prioridades digitais nacionais e com as políticas, quadros regulamentares e fundos da União 
Europeia. Para a sua concretização concorreu um conjunto de medidas integradas no Plano 
de Ação para a Transição Digita? (PATD) e no Programa de Estabilização Económica e Socia/1 

(PEES), aprovados pelas RCM n.º 30/2020, de 21 de abril, e n.º 41/2020, de 6 de junho, 
respetivamente8• 

23. O PATD incluiu o Programa de Digitalização para as Escolas, que visa a transformação digital 
das escolas através, designadamente, da disponibilização de equipamento individual 
ajustado às necessidades de cada nível educativo para utilização em contexto de 
aprendizagem e da garantia de conectividade móvel gratuita para alunos e docentes, 
proporcionando um acesso de qualidade à internet na escola e em qualquer lugar. 

24. O PEES, com um horizonte tempora l fixado até ao fim de 2020, surgiu preci samente na 
sequência da necessidade de, em resposta às consequências de ordem económi ca e social 
provocadas pela pandemia, ser adotado um leque de medidas excecionais, com destaque 
para a necessidade de dotar as escolas , os docentes e os alunos de competência s d igita is. 
Neste sentido, o PEES compo rtou : 

A medida Universalização da Escola Digital [a concorrer para a implementação do 
Programa de Digitalização para as Escolas e para a resposta à pandemia] e a 
implementação de medidas, por fases , para alcançar a universalização do acesso e 
utilização de recursos didáticos e educativos digitais por todos os alunos e docentes; 

A previsão, numa primeira fase, de: i) aquisição de computadores, conectividade e 
licenças de soflwarepara as escolas públicas disponibilizarem aos alunos e docentes, 
dando prioridade aos alunos abrangidos pela ASE até se alcançar a sua utilização 
universal; ii) financiamento por fundos comunitários. 

25. Com a aprovação da RCM n. 0 53-E/2020, de 20 de julho, foi autorizada a realização da 
despesa plurianual com a aquisição de computadores, conectividade e serviços conexos, 
para as escolas públicas , com encargos repartidos por 2020 e 2021 , na condição de 100 % 
de financiamento por fundos europeus. Foi, ainda, determinado que os procedimentos de 
contratação fossem desenvolvidos pela SGEC. 

6 Estratégia definida para a trans ição digita l com três pilares de atuação - capacitação e inclusão digital das pessoas; 
transformação d igital do tecido empresarial; digitalização do Estado - e uma d imensão adicional que cria as 
condições de base a uma ace lerada digitalização do País . 

7 Assenta em quatro e ixos: manutenção do emprego e retoma progress iva da atividade económica; temas de cariz 
social e apoios ao rendimento das pessoas , sobretudo as ma is afetadas pelas consequências económicas da 
pa ndem ia ; apoio às empresas; matriz instituciona l. 

8 Antes, pela RCM n.º 26/2018, de 15 de fevereiro, foi aprovado o programa INCoDe.2030 que defin iu uma estratégia 
para o desenvolvimento digital do país, no âmb ito do Programa Nacional de Reformas para o período de 2016-2023 . 
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26 . Perante as proporções inesperadas que a terceira vaga da pandemia assumiu, a 
imprevisibilidade da sua evolução e os constrangimentos com a produção, fornecimento e 

distribuição de equipamentos devido à generalização do teletrabalho e do E@D, impôs-se a 
aquisição, imediata, de computadores ainda em stock no mercado e da respetiva 

conectividade, para colmatar necessidades prementes e não abrangidas pelas aquisições 

decorrentes da RCM n.0 53 -E/2020. Assim, a RCM n.º 8-B/2021, de 4 de fevereiro, veio: 

Autorizar a realização da despesa com a aquisição de computadores e conectividade , 

para disponibilização aos estabelecimentos públicos e particulares e cooperativos 
com contratos de associação, dos ensinos básico e secundário; 

Determinar a adoção dos procedimentos pré-contratuais de ajuste direto ao abrigo 

do disposto no artigo 2.º do Decreto-Lei n.0 10-A/2020, por motivos de urgência 
imperiosa; 

Estabelecer que os encargos financeiros resultantes da aquisição fossem suportados 

pelos financiamentos do FSE aprovados à SGEC. 

27. Entretanto, pela RCM n.0 114/2021, de 18 de agosto, foi alterada a RCM n.º 53-E/2020, cujos 
efeitos retroagiram a 20 de julho de 2020. Naquela RCM estabeleceram-se os seguintes 

aspetos essenciais : 

Foi autorizada a realização da despesa , pela SGEC, com a aqu1s1çao de 
computadores, conectividade e serviços conexos para dispon ibilização aos alunos , 
docentes e outros agentes educativos dos ensinos básico e secundário dos 
estabelecimentos de ensino públicos, bem como aos alunos abrangidos por 

contratos de associação celebrados entre o Estado e estabelecimentos de ensino 
particulares e cooperativos; 

Foi autorizada uma nova repartição de encargos por 2020, 2021 e 2022, na condição 

de financiamento por fundos europeus, permitindo-se, no entanto, o acréscimo de 
contrapartida pública nacional, quando aplicável; 

Foram ratificados todos os atos praticados ao seu abrigo e da RCM n.º 53-E/2020. 

28. Na RCM n.0 114/2021 evidenciou-se um conjunto de medidas já tomadas e precipitadas por 
força da pandemia e sinalizaram-se situações que, a seu tempo, não foram consideradas e 

que importava ter em conta. Entre outras s ituações, cuja pertinência foi suscetível de 
justificar a produção de efeitos da RCM a 20 de julho de 2020, referem-se as seguintes : 

A ASE, que consiste em auxílios económicos a alunos pertencentes a famílias com 

mais baixos recursos que frequentam os ensinos básico e secundário em 
estabelecimentos de ensino públicos , ou particulares e cooperativos em regime de 

contrato de associação, para prevenir a exclusão social e o abandono escolar e 
promover o sucesso escolar e educativo, de modo a que todos , independentemente 
das suas cond ições sociais , económicas , culturais e familiares , cumpram a 

escolaridade obrigatória e possam concluir com sucesso o ensino secundário, em 
qualquer das suas modalidades; 

Os contratos de associação, que têm por fim possibilitar a frequência dos 
estabelecimentos de ensino particulares e cooperativos em condições idênticas às do 

ensino m inistrado nos estabelecimentos públicos, são celebrados com vista à criação 
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de oferta pública de ensino, ficando obrigados a aceitar a matrícula de todos os alunos 

até ao limite da sua lotação, seguindo as prioridades idênticas às estabelecidas para 

os estabelecimentos de ensino públicos . Os apoios concedidos no âmbito da ASE são 

extensivas aos alunos dos estabelecimentos de ensino particulares e cooperativos, 

nas condições previstas para os alunos dos estabelecimentos públicos. 

29. Em face do exposto e tendo presente que, no início, os contratos de aquisição tinham apenas 

como destinatários os alunos das escolas públicas abrangidos pela ASE, observou-se que a 

alteração à RCM n.0 53-E/2020, de 20 de julho, introduzida pela RCM n.0 114/2021, de 18 de 

agosto, veio corrigir a distorção que consistia na exclusão indevida dos alunos com ASE a 

frequentar estabelecimentos de ensino particulares e cooperativos abrangidos por contratos 

de associação. Esta correção tornou-se efetiva em 2021, em plena execução da Fase 1. 

2.2 . REGIME EXCECIONAL DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

30. Perante as necessidades de aquisições públicas que emergiam com carácter de urgência em 

resposta à pandemia, o DL n.º 10-A/2020 veio estabelecer um regime excecional de 
contratação pública, permitindo, entre outras medidas , a celebração de contratos públicos 

de aquisição de bens móveis e de aquisição de serviços com recurso ao ajuste direto, nos 

termos da al ínea c) do n.º 1 do artigo 24.º do CCP, podendo os contratos produzir todos os 

seus efeitos , incluindo os pagamentos, logo após a adjud icação, sem prejuízo da respetiva 

publicitação no portal dos contratos públicos9. 

31 . A refe rida alínea c) do n.0 1 do artigo 24.º do CCP concretiza a possibilidade de se recorrer ao 

ajuste direto, independentemente do valor do contrato a celebrar, quando "(..) Na medida 
do estritamente necessário e por motivos de urgência imperiosa resultante de 
acontecimentos imprevisíveis pela entidade adjudicante, não possam ser cumpridos os 
prazos inerentes aos demais procedimentos, e desde que as circunstâncias invocadas não 
sejam, em caso algum, imputáveis à entidade adjudicante (. .)". 

32. Com a aprovação da Lei n. 0 1-A/2020, os contratos abrangidos pelo DL n. 0 10-A/2020 ficaram 

isentos de fiscalização prévia, sem prejuízo dos regimes de fiscalização concomitante e 

sucessiva, devendo ser remetidos ao TC, para conhecimento, até 30 dias após a respetiva 

celebração 1°. 

33- Por seu lado, a Lei do Orçamento do Estado para 2020 (LOE/2020) isentou de fiscalização 

prévia os procedimentos de contratação pública, iniciados em 2020, respeitantes à aquis ição 

de bens e serviços relativos ao PATD11
• Na LOE/2021 e na LOE/2022, foi reiterada essa 

isenção 12
• 

9 Cfr. n.ºs 1, 4 e 5 do artigo 2.º do DL n.0 10-A/2020. 
10 Cfr. n.ºs 1 e 2 do artigo 6. 0

• 

11 Cfr. n.0 5 do artigo 318.º da LOE/2020, aprovada pela Lei n.º 2/2020, de 31 de março, com a alteração imposta pelo 
artigo 2.º da Lei n.0 27-A/2020, de 24 de julho. 

12 Isenção, em concreto, quanto ao Programa de Digitalização para as Escolas do PATO (cfr. n.0 3 do artigo 353-º da 
LOE/2021, aprovada pela lei n.º 75-8/2020, de 31 de dezembro, e n.º 3 do artigo 269.º da LOE/2022 , aprovada pela 
Lei n.º 12/2022, de 27 de junho). 
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2.3. RELA.TÓRIOS DE AUDITORIA ANTECEDENTES 

34. O E@D em substituição das atividades educativas e letivas presenciais foi a medida mais 
impactante no âmbito da educação para mitigar os efeitos da pandemia. A auditoria do TC 
ao" Ensino a distância e digitalização nas escolas durante a pandemia" (doravante Relatório 
sobre o E@D), realizada em 2021, teve por objetivo examinar se o ME assegurou que todos 
os alunos dos ensinos básico e secundário (1,2 milhões), afetados nos anos letivos 2019/20 
e 2020/21, tivessem acesso ao E@D em todas as 811 escolas13. No Quadro 1, apresenta-se 
uma síntese dos principais aspetos. 

Quadro 1 - Relatório n.0 9 / 2021 , 2.ª S, de 5 de julho 

"Ensino a distância e digitalização nas escolas durante a pandemia" 

O E@D foi implementado em todas as escolas e anos de escolaridade, mas havia alunos e docentes sem computadores (4 em s 
alunos), dificuldades no acesso à internete escolas com meios digitais'~ obsoletos. 

A falta de meios digitais, obstáculo mais significativo ao E@D, foi mitigada pelo apoio solidário da sociedade 
(doação/empréstimo), mas subsistiu um número não quantificado de alunos sem meios. 

Não existia um plano estratégico para a substituição dos meios digitais adquiridos para as escolas e para evitar o desinvestimento 
a médio prazo, nem um controlo preventivo da duplicação de apoios em meios digitais. 

Os computadores e conectividade (ou, genericamente, meios digitais) só começaram a chegar aos alunos no ano letivo 2020/21 , 

mas a maioria só chegaria no ano letivo seguinte, porquanto: 

- Apenas em julho de 2020, no âmbito do PATO e do PEES que o financiava , foi autorizada a aquisição de meios digitais 
condicionada à aprovação de fundos comunitários; 

- Já no âmbito do PRR previu-se, em linha com o PATO, o investimento na Componente 20 - "Escola Digital" . 

Recomendou-se ao Ministro da Educação (ME) a concretização do programa de investimentos para a digitalização das escolas e 
de um plano estratégico de substituição dos meios digitais, bem como o aperfeiçoamento do sistema de gestão e controlo 

prevenindo a duplicação de apoios. 

35 . Naquela auditoria identificaram-se também matérias que, pela sua pertinência e 
oportunidade, careciam de apreciação aprofundada no âmbito de ações de controlo 
especialmente direcionadas, como os procedimentos de contratação face à respetiva 
especificidade (e.g. ajuste direto ao abrigo do DL n.º 10-A/2020 e concurso público) e o 
investimento para potenciar a transformação digital do sistema de ensino. 

36. Assim, subsequentemente, realizaram-se, em articulação, as auditorias seguintes, cujos 
resultados constam nos Relatórios, aprovados em 7 de julho de 2022, e se apresentam 
sinteticamente no Quadro 2: 

"Aquisição de computadores e conectividade para alunos com Ação Social Escolar -
Fase Zero" (doravante Relatório sobre a Fase Zero) teve por objetivo verificar a 
conformidade legal dos contratos e a sua execução. A aquisição de 100 mil 
computadores e conectividade foi a primeira promovida pela SGEC; os contratos 
foram celebrados em 2020 ao abrigo do DL n.º 10-A/2020 e financiados , na sua 
maioria, por fundos europeus; 

"Aplicação dos recursos públicos na digitalização para as escolas" (doravante 
Relatório sobre a Digitalização para as escolas) envolveu o PATD e a Componente 20 

'3 Rede pública dos ensinos básico e secundário com 4 612 estabelecimentos de educação e ensino no Continente, 
agregados em 811 unidades orgânicas (doravante escolas: Agrupamentos de Escolas, Escolas Não Agrupadas). 

'4 Designação genérica para computadores, tab/ets, routers e ligação à internet. 
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(C20) do PRR e visou examinar a eficácia da execução dos investimentos e do 

respetivo sistema de acompanhamento e controlo; 

Em virtude das referidas auditorias se relacionarem entre si e aproveitando as 

sinergias decorrentes da sua execução simultânea, foi ainda realizada a "Auditoria de 
Seguimento: Recomendações da auditoria 'Ensino a distância e digitalização nas 
escolas durante a pandemia" (doravante Relatório de Seguimento de 
Recomendações). 
Quadro 2 - Relatórios n.0 19/2 022, 20/2022 e 2 1/2022, 2 . • S, de 7 de julho 

"Aquisição de computadores e conectividade para alunos com Ação Social Escolar - Fase Zero" 

Foi alargado o âmbito dos contratos com a distribuição dos computadores e conectividade aos estabelecimentos de ensino 
particulares e cooperativos com contrato de associação, mas sem outorga das respetivas adendas, contrariando a alínea a) do n.0 

1 do artigo 311.º do CCP. Posteriormente, em 2021 (com efeitos a 2020), a autorização da despesa foi alargada a estes 
estabelecimentos, mas com financiamento do OE. 

A distribuição dos computadores e conectividade às escolas não respeitou os prazos contratuais (no máximo, até 15 de outubro 
de 2020) e ocorreu apenas em finais de 2020; as entregas aos alunos alongaram-se por 2021 e permaneciam por levantar 
computadores pelos encarregados de educação/alunos . 

Nos contratos de conectividade estipulou-se que a prestação de conectividade era devida desde a data da ativação até 31 de agosto 
de 2021, mas foi paga desde a data da entrega às escolas e não aos alunos , resultando em pagamentos sem a prestação do serviço. 
Face à desconformidade então estimada em cerca de 1,3 M€, a SGEC empreendeu a pertinente verificação. 

identificaram-se deficiências e insuficiências relacionadas com a afetação do financiamento envolvido, o adequado funcionamento 
e qualidade dos equipamentos e a efrcácia dos sistemas de acompanhamento , gestão e controlo (e.g. computadores recusados , 
por afetar e mal-acondicionados; defrci ente funcionamento da plataforma de registo dos equi pam entos). 

Recomendou-se à SGEC para prosseguir o apuramento de desconformidades no âmbito dos contratos de conectividade e a adoção 
de medidas para melhorar os sistemas de acompanhamento, gestão e controlo. 

"Aplicação dos recursos públicos na digitalização para as escolas" 

O PRR veio dar continuidade ao PATO (inclui o Programa de Digitalização para as Escolas) ampliando e integrando os seus 
objetivos na C20. A execução da (20 decorre até 2025 e estrutura-se numa Reforma e em 12 Investimentos . Visa-se garantir, até 
2022, a disponibilização de 1,05 milhões de com putadores, a alunos e docentes: 450 mil no âmbito do PATO com financiamento 
do PEES; 600 mil com frnanciamento do PRR. A conectividade inclu i- se no PATO e não é financiada pelo PRR, mas por fundos 
nacionais e outros fundos europeus. 

O investimento em computadores e conectividade era o único com execução material e financeira , tendo, até então, sido entregues 
às escolas 1,04 milhões de computadores , dos 1,05 milhões previstos, mas ainda havia 358 mil por afetar a alunos e docentes. 

Identificaram-se situações a carecer de melhorias, como: um plano para a manutenção e substituição regular de computadores; 
recursos humanos para preparar a distribuição de computadores; condições logísticas e de segurança para o seu funcionamento 
em sala de aula e acondicionamento adequado nas escolas para minimizar o risco da sua salvaguarda e controlo. Sublinhou-se 
que se não fossem detetadas tempestivamente e tomadas as medidas apropriadas, as situações desconformes poderiam vir a ser 
impactantes na marcha do processo da Escola Digital e na modernização do sistema educativo português. 

Existia risco de duplo financiamento dos investimentos (e.g. Portugal 2020) , mas os vários níveis de controlo ainda não tinham 
efetuado ações de verificação de beneficiários, sistemas e investimentos (e.g. contratos de aquisição de 600 mil computadores; 
recolha de informação e documentação de despesa) . A Estrutura de Missão Recuperar Portugal veio explicitar as ações em curso 
e previstas que o TC registou, uma vez que são suscetíveis de apreciação no âmbito de ação autónoma ao sistema de 
monitorização e controlo do PRR. 

Recomendou-se ao ME para providenciar pela conclusão do processo de afetação dos computadores e conectividade já entregues 
às escolas. 

Seguimento de recomendações da auditoria 'Ensino a distancia e digitalização nas escolas durante a pandemia" 

Foi concretizado o programa de investimentos para a digital ização para as escolas. 

Continuava a não existir um plano estratégico para a substituição e manutenção de computadores. 

O sistema de controlo e monitorização dos computadores encontrava-se em desenvolvimento, mas apenas registava os relativos 
à Escola Digital, pelo que permanecia por assegurar a não duplicação de apoios (e.g. computadores cedidos por diversas entidades 
no desencadear da pandemia). 
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37. Sublinha-se que as prioridades de atuação de 2020 a 2022 do TC foram redefinidas para 
examinar os impactos da pandemia e as medidas de prevenção e combate adotadas pelas 
entidades públicas. Tendo um dos impactos ocorrido na área da contratação pública, com o 
regime excecional do DL n. 0 10-A/2020, ratificado pela Lei n.º 1-A/2020, o TC lançou uma 
ação de acompanhamento dos contratos adjudicados nesse âmbito cujo resultado consta de 
sucessivos relatórios intercalares. 

38. Neste contexto, foram aprovados quatro Relatórios15 três dos quais consubstanciam uma 
análise dos contratos celebrados em 2020, publicitados no portal dos contratos públicos e 
comunicados ao TC. O quarto e último Relatório, aprovado em julho de 2022, apresenta a 
análise para 2021 e 1.º trimestre de 2022, assim como a identificação e os principais 
resultados das auditorias realizadas a alguns contratos sinalizados nos Relatórios anteriores, 
entre as quais a auditoria a que respeita o Relatório sobre a Fase Zero. 

3. OBSERVAÇÕES 

3.1. FORMAÇÃO DOS CONTRATOS 

39. A atuação da SGEC no âmbito da celebração e execução dos contratos da Fase 1, estruturada 
nas subfases 1, 1-A e 1-8, circunscreveu-se ao determinado pelas RCM n.ºs 53-E/2020, 
114/2021 e 8-8/2021, no sentido de a autorização para a realização da despesa com a 
aquisição de computadores, conectividade e serviços conexos, estar condicionada a 
financiamento assegurado através de fundos europeus, não obstante a possibilidade de 
acréscimo de contrapartida pública nacional, quando aplicável. 

40. Da documentação dos processos de contratação da Fase 1 (e.g. decisão de contratar), 
destaca-se que: i) assegurada a satisfação das necessidades mais emergentes, nas aquisições 
subsequentes, em 2020 e 2021, os procedimentos passaram a ser de natureza concursal em 
função das disponibilidades financeiras e da priorização das necessidades; ii) embora mais 
morosas do que os procedimentos por ajuste direto utilizados na Fase Zero, era possível 
reduzir os prazos de um concurso público em situações de urgência devidamente 
fundamentadas . 

41 . Neste contexto, tendo em vista a aquisição de computadores e ao abrigo da RCM n. 0 53-
E/2020, foi promovida a realização de dois concursos públicos, publicitados no JOUE, nos 
termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º do CCP e de um ajuste direto, nos termos da 

alínea b) do n. 0 1 do artigo 24.º do CCP, por um dos lotes do concurso público ter ficado 
deserto (subfase 1). 

42. Contudo, em consequência dos efeitos da terceira vaga da pandemia (com suspensão das 
atividades educativas e letivas entre os dias 22 de janeiro e 5 de fevereiro de 2021) e ao abrigo 
da RCM n. 0 8-8/2021, foram promovidos quatro ajustes diretos , nos termos da alínea c) do 
n.º1 do artigo 24.º do CCP, ex v,; artigo 2.º do DL n. 0 10-A/2020, tendo em vista a aquisição 
de computadores e conectividade (subfase 1-A). 

•s Relatório n.º 3/2020-OAC, de 8 de julho, Relatório n.º 6/2020-OAC, de 11 de dezembro , Relatório n.º 4/2021-OAC2, 
de 4 de fevereiro, e Relatório n.º 3/2022-OAC, de 12 de julho. 
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43. Para continuar a assegurar a prestação de conectividade relacionada com os computadores 

já antes adquiridos, incluindo os da Fase Zero, foi promovido um concurso público, 

publicitado no JOUE, ao abrigo da alínea a) do n.0 1 do artigo 20.º do CCP (subfase 1-B). 

44. O Quadro 3 sintetiza a informação relativa aos procedimentos pré-contratuais lançados 

(Anexos 2 a 5) 1 na sequência dos quais foram celebrados 14 contratos com o valor contratual 

total de 103,1 M€ (S/IVA). 

Quadro 3 - Procedimentos de aquisição da Fase 1 

Subfase 

1A 

18 

Procedimentos 

Concurso público 

Ajuste direto 

Ajuste direto 

Concurso público 

Total 

02/CPI /SG EC/ 2020 
01/CPI/SGEC/2021 

59/AD/SGEC/2020 

06/AD/SGEC/2021 
07/AD/SGEC/2021 
08/AD/SGEC/2021 
09/AD/SGEC/2021 

03/CPI/SGEC/2021 
8 

Fo nte: Dados da SGEC. Elabora ção da equipa de auditoria. 

Contratos celebrados 
N.0 Objeto 
3 Computadores 
3 Conectividade 

Computadores 

Computadores 
Conectividade 
Conectividade 
Conectividade 

3 Conectividade 

14 

Milhares de euros 
Valor 

(S/IVA) 

62 515,75 
8 364,53 

19 362,15 

3 015,00 
282,25 
282,25 
282,25 

8 991,62 

90 242 ,43 

3 861,75 

8 991,62 

103 095,80 

45. No Relatório da Fase Zero o bservou-se que, ao abrigo da RCM n.0 53-E/2020, foi 

contratualizado o fornecimento de computadores e conectiv ida de para alunos de 

estabelecimentos de ensino públicos abrangidos pela ASE , porém , foram dist ribuídos 

também a estabelecimentos de ensino part icu la res e cooperativos, co m contrato de 

associação, que não estavam contratualmente previstos . 

46 . Apesar de, indevidamente, estes estabelecimentos não terem sido considerados nos 

contratos (pois a distribuição deveria incluir todos os alunos com ASE) , a modificação 

contratual quanto ao tipo de estabelecimentos abrangidos resultou na alteração do modo de 

execução das prestações assumidas pelas partes , alterando o conteúdo obrigacional dos 

contratos, ao alargar o âmbito do seu objeto, e contrariou o disposto na alínea a) do n. 0 1 do 

artigo 311 .º do CCP. 

47. Tal alargamento corrigiu o objeto dos contratos que indevidamente excluiu os alunos com 

ASE dos estabelecimentos de ensino com contrato de associação. Posteriormente, através 

da RCM n. 0 114/2021 foi alterada a RCM n. 0 53-E/2020 e, concretamente, passaram a ser 
incluídos estes alunos. Nestas circunstâncias, foi afastada a necessidade de identificar os 

nexos subjetivos de responsabilidade financeira . 

48. Ora, à semelhança do observado na Fase Zero, constatou-se que, na subfase 1 da Fase 1, foi 

também a RCM n. 0 53-E/2020 que ancorou a aquisição de computadores e conectividade16
, 

distribuídos a estabelecimentos de ensino com contrato de associação que não estavam 

contratualmente previstos. Perante as mesmas circunstâncias e razões aduzidas na Fase 

Zero, também no caso da subfase 1 se afasta a necessidade de proceder à identificação dos 

nexos subjetivos de responsabilidade financeira. 

16 Três contratos celebrados em 31/12/2020, um em 04/02/2021 e três em 16/03/2021 . 
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49. Os contratos da subfase 1-A17 foram celebrados ao abrigo da RCM n.0 8-B/2021 que suportou 
a autorização da aquisição de computadores e conectividade para disponibilização a 
estabelecimentos de ensino com contrato de associação. 

50. Os contratos da subfase 1-B18 foram celebrados ao abrigo da RCM n.º 53-E/2020, mas só 
depois da entrada em vigor da RCM n.º 114/2021, de 18 de agosto, que a alterou, com efeitos 
retroativos e autorizou a aquisição para os alunos dos estabelecimentos com contrato de 
associação. Do seu objeto consta , explicitamente, que a aqu isição se destina aos alunos dos 
estabelecimentos de ensino públicos e aos alunos dos estabelecimentos de ensino 
particulares e cooperativos, com contrato de associação, abrangidos pela ASE. 

51. Em resultado da observação sequencial e conjugada dos procedimentos pré-contratuais da 
Fase 1 conclui-se não ser de observar desconform idades passíveis de relatar face aos 
normativos lega is apl icáveis. 

3.2. EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

3.2.1 AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

52. Como consta do Relatório sobre a Digitalização para as escolas, o arranque do Programa de 
Digitação para as Escolas do PATO foi financiado pelo PEES. A Medida Universalização da 
Escola Digital destinada a alunos e docentes , que o integrou , foi uma das medidas 
excecionais , motivada pela pandemia, no âmbito da qual foi previsto adquirir computadores 
e conectividade. Para o efeito, foi efetuado um levantamento para quase 1,01 milhões de 
alunos (ensinos básico e secundário) e 121 mil docentes19 que incluiu as soluções para 
"estudante e professor digital" de equipamento individual e conectividade e a definição de 
especificações técnicas. 

53. Por outro lado, no Relatório sobre a Fase Zero, precisou-se que: 

Ao nível do ME, identificaram-se as tipologias de computadores (Tipo 1: 1º ciclo do 
ensino básico; Tipo li: 2º e 3º ciclos do ensino básico; Tipo Ili: ensino secundário) e 
as necessidades por cada agrupamento escolar (AE) e escola não agrupada (EnA) 2º 
(doravante escolas ou AE ou EnA), com referência a NUTS 11 21

. Nos cadernos de 
encargos consta a lista dos AE e o número de computadores a distribuir; 

As quantidades a adquirir e as listas de distribuição foram definidas, em articulação, 
pelos Gabinetes dos então ME e Secretário de Estado da Transição Digital (SETD) e 
os processos aquisitivas foram concretizados pela SGEC; 

17 Um contrato celebrado em 12/02/2021, dois em 23/02/2021 e um em 08/03/2021. 
18 Três contratos celebrados em 03/11/2021, 08/11/2021 e 11/11/2021. 
19 Alunos de ciclos do ensino: básico: 1° ciclo - 310 970; 2.º ciclo - 174 825 e 3.º ciclo - 276 737; alunos do ensino 

secundário: 247 211 ; docentes: 121119. 
20 AE: unidade organizacional do sistema educativo, dotada de órgãos próprios de administração e gestão, constituída 

por estabelecimentos de educação pré-escolar e de um ou mais níveis e ciclos de ensino , a partir de um projeto 
pedagógico comum; EnA: escolas excecionadas de integração em agrupamento . 

21 N UTS é acrónimo da Nomenclatura das Unidades Territoriais para Fins Estatfsticos, sistema hierárquico de divisão 
do território em regiões . A nomenclatura subdivide-se em 3 níveis (NUTS 1, NUTS li , NUTS Ili), definidos de acordo 
com critérios populacionais, administrativos e geográficos, e, por seu lado, a NUTS li, subdivide-se em Norte, Centro , 
Área Metropolitana de Lisboa , Alentejo, Algarve, Região Autónoma dos Açores e Região Autónoma da Madeira. 
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54. Foi, pois, neste contexto, que no 2.º semestre de 2022 foi realizada a auditoria à Fase 1, a que 

acresce a circunstância de os 1,05 milhões de computadores previstos para o conjunto das 

três fases (Fase Zero, Fase 1 e Fase 2) já terem sido adquiridos e distribuídos pelas escolas22
• 

O processo de aquisição e de distribuição dos da Fase 1 também tinha decorrido em 

conformidade com o planeado, ao nível daqueles Gabinetes, para a globalidade das fases, 

como a SGEC de novo precisou2 3. 

55. No que respeita à execução dos contratos de aqu1s1çao de computadores da Fase 1, 

constatou-se que decorreu de acordo com as quantidades e preços unitários contratualmente 

estipulados e concretizou-se na aquisição de cerca de 350 mil computadores pelo montante 

total de 104,4 M€ (execução de 100%), como o Quadro 4 mostra e o Anexo 5 detalha. 

Quadro 4 - Execução dos contratos de aquisição de computadores 
Milhares de euros 

Subfase Contratos 

CTR/108/2020/DSCP 

CTR/109/2020/ DSCP 
CTR/ 11 0/2020/DSCP 

CTR/09/ 2021/DSCP 

1A CTR/ 14/ 2021/DSCP 

Total 

Faturação/Pagamento 

Quantidade Valor e/IVA 

84 639 18 210,2 

67 731 21 159,4 
106 281 37 524,8 

75 930 23 815,4 

15 000 3 708,5 

349 581 104418,3 

56. O processo de aqu is ição e dist ri bu ição sofreu as viciss it udes já identi ficadas na Fase Zero, 

des ignadamente a esca ssez de computado res no mercado nac io nal e internacional 

decorrente da pandemia e os ajustamentos relacionados com a extensão da sua distribuição 

aos estabelecimentos de ensino com contrato de associação. 

57 . Enquanto na Fase Zero a distribuição de computadores não tinha atingido todas as Regiões 

e níveis de ensino, agora observou-se que os da Fase 1 já tinham sido distribuídos por todas 

as Regiões e níveis de ensino (todos os Tipos), como se ilustra no Quadro 5. 

Quadro 5 - Distribu ição de computadores, por Regiões e Tipo 

NUT Tipo 1 Tipo li Tipo Ili Total 

Norte 39 993 75 930 40 761 156 684 

Lisboa 26 969 18 082 33 833 78 884 

Centro 19 346 34 198 17 997 71 541 

Alentejo 9 267 12 128 7 039 28434 

Algarve 4064 3323 6 651 14 038 

Total 99 639 143 661 106 281 349 581 

Fonte: Dados da SGEC. Elaboração da equipa de auditoria 

58. Assim, constatou-se que os constrangimentos anteriores, ocorridos na distribuição de 

computadores , tinham, natural e subsequentemente, s ido ultrapassados. 

22 Cfr. Comunicado do ME às escolas , de 17/11/2022. 
2 3 A equipa constituída nos Gabinetes do ME e do SETD indicava à SGEC as necessidades e as especificações técnicas 

dos bens a fornecer, cabendo, depois, ao seu Secretário-Geral proceder à abertura e tramitação dos procedimentos 
pré-contratuais e à celebração dos contratos (cfr. SGEC, reuniões em 10 e 11 de outu bro de 2022). 
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3.2.2 AQUISIÇÃO DE CONECTIVI DADE 

Impacto das desconformidades da Fase Zero 

59. No Relatório sobre a Fase Zero, observou-se que se estipulou contratualmente que as 
prestações de conectividade eram devidas desde a data da respetiva ativação, porém foram 
pagas desde a data da entrega de cartões SIM e/ou hotspots às escolas e não aos alunos que 
procediam à sua concreta utilização. Em resultado, ocorreram pagamentos sem a 
contraprestação do serviço de conectividade que se estimavam em cerca de 1,3 M€. 

60. Na sequência da clarificação dos conceitos de "tráfego" e "consumo" pela ANACOM e da 
verificação então empreendida pela SGEC, encontrava-se pendente o esclarecimento, por 
parte das operadoras, de inconsistências de informação que sinalizavam a possibilidade de 
o valor ser superior. 

Assim, o TC recomendou à SGEC para prosseguir o apuramento das desconform idades, 
tendo a SGEC remetido, em outubro de 2022, a documentação respeitante a 

desconformidades então calculadas em 1,7 M€24. Em sede de contrad itório , a SGEC informou que 
já foram apurados os valores. 

61. Porém, aquando da aprovação do Relatório sobre a Fase Zero, a 7 de julho de 2022, já estava 
concluída a execução de seis contratos de aquisição de conectividade da Fase 1, pelo que as 
diligências desencadeadas pela SGEC também vieram a ter impacto na execução dos 
concluídos e dos três que se encontravam em curso, como se mostra nos pontos seguintes. 

Aquisição de conectividade da Fase 1 e desconformidades evidenciadas 

62. Na Fase 1 foram celebrados nove contratos de aquisição de conectividade destinada a alunos 
e docentes que compreendem o fornecimento de pacotes de conectividade2s. O valor 
contratual ascende a 22,4 M€, mas a execução financeira situa-se em 14,6 M€, i.e., 65%, 
como se detalha no Quadro seguinte e Anexo 5. 

24 Cfr. ofício n.º 693l2022IGSG, de 18/10/2022, contendo, por cada uma das três operadora , designadamente, a 
documentação seguinte : i) interpretação jurídica do contrato (Informação n.º INF/150/2022/DGSP, de 17.02.2022; 
Despacho do ME, de 22.07 .2022, de concordância com a interpretação; ofícios da SGEC de notificação às operadoras 
do Despacho do ME; ofícios da pronúncia das operadoras; ofícios da SGEC de notificação na sequência da 
pronúncia); ii) reposição de valores (Despachos , informações e notas internas de 26.09 .2022; fi cheiros com os 
cálculos dos valores a repor; fi cheiros com a ativação dos cartões SIM ; ofícios da SGEC de notificação às operadoras 
dos montantes a repor) . 

2s Os pacotes das subfases 1 e 1-A respeitam aos cerca de 350 mil computadores e os da subfase 1-B também a outros 
computado res já adquiridos (e.g. na Fase Zero e/ou contratos de conectividade entretanto já executados). 
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Quadro 6 - Execução dos contratos de aquisição de conectividade 
Milhares de euros 

Contrato 

Pacotes de 
Valor contratual 

Faturação Pagamento 

conectividade 
Subfase N.0 do contrato 

Valor 
Quantidade s/lVA e/IVA Quantidade Valor (e/ IVA) Quantidade 

(e/IVA) 

CTR/24/2021 /DSCP 103 720 2 593,00 3 189,39 103 720 3 189,39 103 720 3 189,39 

CTR/25/2021/DSCP 110412 2 760,30 3 395, 17 110 412 3 395, 17 110 412 3 395, 17 

CTR/26 /2021 /DSCP 120 449 3 011 ,22 3 703,81 120 448 3 703,77 120448 3 703,77 

Subtotal 334 581 8 364,52 10 288,37 334 580 10 288,33 334 580 10288,33 

CTR/18/2021/DSCP 5 000 282,25 347,17 5 000 347,17 5 000 347,17 

1-A CTR/19/2021/DSCP 5 000 282,25 347,16 5 000 347,16 5 000 347,16 

CTR/20/2021/DSCP 5 000 282,25 347,17 5 000 347,17 5 000 347,17 

Subtotal 15 000 846,75 1041,50 15 000 l 041,50 15 000 1041,50 

CTR/97/2021/DSCP 142 053 2 841,06 3 494,50 130 349 •l 3 206,59 

CTR/98/2021/DSCP 148 746 2 974,92 3 659, 15 135 670 b)3 337,48 65 989 l 623,33 
l·B 

3 906,04 b) 3 453,52 CTR/101/2021/DSCP 158 782 3 175,64 140 387 68 473 1 684,44 

Subtotal 449 581 8 991,62 11 059,69 406 406 9 997,59 134462 3307,77 

Tota l Fase 1 799162 18 202,89 22 389,56 755 986 21 327,42 484 042 14 637,60 

Fonte: Dados da SG EC a 31.10.2022. Elaboração da equipa de aud itoria. a) Fa tu ração devolvida pela SGEC, mas. em 15.03.2023. pagou 
o .1 ,ti€ õ pc.-!i11 .1 "? mi,, 'in de U'113 t\J ota de Crédito de 2.8 M€: b) Inclui faturação ainda não paga. 

63. O Q uad ro 6 evid encia qu e, dos contratos re lativos às três subfases , apenas não se encont ra 

conclu ída a execução fi na nceira dos rela tivos à subfase 1- B. A razão da não conclusão decorre 

de se encontrarem contratos parcialme nte executados e de a SGEC ter devo lvido às 

operado ras faturação nã o conforme co m os te rmos contratuai s, como adi ante melh or se 

explicita , sendo que a cessação da prestação do serviço de conectividade estava prevista para 

31 de dezembro de 2021. 

64. A execução dos contratos inclui as seguintes prestações que constituem o pacote de 

conectividade: fornecimento de cartões SIM (subfases 1, 1-A e 1-B), fornecimento de hotspots 
(subfase 1-A) 26 , prestação de conectividade e garantia . Nos contratos estabeleceu-se, 

designadamente, o seguinte: 

Informação da SGEC às operadoras, na data da celebração do contrato, do número 

de pacotes a fornecer, em cada local; 

Decisão de aceitação dos pacotes pela SGEC no prazo de 5 dias da confirmação da 

escola ter recebido o número de pacotes definido; a decisão importa a transferência 

da propriedade para a SGEC; 

Cedência do direito de utilização dos pacotes pela SGEC à escola que, por sua vez, o 

cede a cada aluno/docente; 

Aferição da conectividade na escola do aluno/docente e na sua residência no prazo 

de 5 dias a contar da primeira utilização dos pacotes; 

26 Cartão SIM : circuito impresso num cartão inteligente utilizado para identificar, controlar e armazenar dados de 
telefones celulares de tecnologia GSM (Global System for Mobile Communications). Requisitos mínimos do 
equipamento do tipo Hotspot/Mobile Router. conectividade 4G categoria 4, Router Wi-Fi 2-4Ghz, 10 utilizadores 
simultâneos, bateria integrada e Interface USB. 
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Informação das operadoras à SGEC do número de pacotes ativados e identificação 

dos cartões SIM em que a ativação ocorreu (por referência aos números 

identificadores); 

Faturação emitida após aceitação da prestação de conectividade, acompanhada de 

ficheiro informático com informação sobre os hotsopts e cartões SIM abrangidos. 

65. À semelhança do que ocorreu na Fase Zero, as verificações físicas evidenciaram existirem 

cartões SIM abrangidos pelos contratos da Fase 1 entregues às escolas, mas não afetos aos 

alunos/docentes e, portanto, sem que tivesse ocorrido a efetiva prestação de conectividade27. 

66. Não obstante, verificou-se que as operadoras faturaram a prestação de conectividade relativa 

a cartões SIM sem utilização28 , sendo que, até à aprovação do Relatório sobre a Fase Zero, a 

7 de julho de 2022, a SGEC já tinha procedido: 

Ao pagamento integral de seis contratos das subfases 1 e 1-A (execução concluída)29; 

Ao pagamento parcial de dois contratos da subfase 1-8 (execução financeira em 

curso)3°. 

67. No seguimento das diligências empreendidas na Fase Zero, a SGEC apurou, na Fase 1, num 

primeiro momento, as desconformidades relativamente àqueles seis contratos já executados 

(subfases 1 e 1-A) e, em novembro de 2022, interpelou as operadoras com vista a serem 

desencadeados os necessários procedimentos para efeitos da reposição do montante global 

de 5,4 M€, pago mas sem ter ocorrido a efetiva prestação de conectividade31
• 

68. Relativamente aos dois contratos com execução financeira então em curso (subfase 1-8), a 

SGEC apurou as desconformidades e notificou as operadoras do projeto de decisão sobre a 

reposição do montante de 2,5 M€, também já pago sem ter ocorrido a efetiva prestação de 

conectividade32
• 

69. A SGEC devolveu, ainda, a uma operadora toda a faturação relativa a outro contrato no 
âmbito da subfase 1-8 , no montante de 3,2 M€, que não estava de acordo com os termos 
contratualmente definidos33_ Entretanto , após ter recebido os ficheiros informáticos e validado as faturas , 
a SGEC pagou 0 ,4 M€, pediu a emissão de uma Nota de Crédito de 2,8 M€ e notificou a operadora34. 

70. De acordo com as verificações empreendidas pela SGEC, as desconformidades relativas à 
Fase 1 atingem o total de 11,1 M€ e consubstanciam-se em montantes a repor e em 
montantes faturados, mas desconformes com os termos contratuais (faturação ainda não 
paga e devolvida às operadoras), como se detalha no Quadro 7. 

27 e.g. escolas A, G, 1 e J. 
28 e.g. Cartões SIM com os números 92 511 82 33, 93 166 10 74 e 93 166 10 37. 
29 Cfr. contratos CTR/24/2021/DSCP, CTR/25/2021/DSCP e CTR/26/2021/DSCP; contratos CTR/18/2021/DSCP, 

CTR/19/2021/DSCP e CTR/20/2021/DSCP. 
3° Cfr. contratos CTR/98/2021/DSCP e CTR/101/2021/DSCP. 
3' Cfr. SGEC, ofícios n.0 66/2022/GSG, de 14 de novembro, e n.0 s 69 e 70/2022/GSG, de 15 de novembro, e ofícios n.ºs 

74/2022/GSG e 75/2022/GSG , de 28 de novembro, dirigidos às operadoras , contendo, designadamente: Projeto de 
decisão; Despacho do ME, de 22.07.2022 (inclui nota interna de 14.07.2022, ofício/391/2022/DSCP, de 26 .05.2022 e 
ofício ANACOM-2022208105, de 08.06.2022) ; ficheiros das ativações; lista das faturas emitidas ; ficheiros com os 
cálculos dos valores a repor. 

32 Cfr. SGEC, OF-CC/81/2022/GSG e OF-CC/82/2022/GSG, de 27 de dezembro . 
33 Cfr. contrato CTR/97/2021/DSCP e SGEC, email de 29/12/2022. 
34 Cfr. SGEC email de 17/03/2023 e OF-CC/6/2023/DSAJ, de 15 de março , dirigido à operadora . 
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Quadro 7 - Desconformidades apuradas pela SGEC na Fase 1 

Subfase 

1-A 

1-B 

Total 

Montante pago 

a repor 

5 120,39 

243,71 

2 539 ,84 

7 903,94 

Milhares de euros 

Montante faturado 
desconforme Total 

(faturação devolvida) 

5 120,39 

243,71 

ª)3 206,58 5 746,42 

3 206,58 11 110,52 

Fonte: Dados da SGEC a 29.12.2022. Elaboração da equipa de au ditoria. a) Entretanto, em 15 .03 .2023, a SGEC pagou 
0,4 M€ e pediu a em issão de uma Nota de Crédito de 2,8 M€. 

71. Assim, importa concluir o processo de verificação e validação do cumprimento das 

obrigações contratuais e da conformidade da faturação emitida por parte das operadoras, 

com vista a determinar os montantes pagos e/ou faturados sem contraprestação e a repor 

ou a corrigir, que a SGEC demonstrou encontrar-se a desenvolver. 

Em sede de contrad itório, a SGEC alegou que tem mobilizado todos os seus recursos com vista ao apuramento 
dos valores efetivame nte devidos pela prestação dos servi ços de conectivi dade nas diferentes fases e que já estão 
apu rados os referentes a todos os cont ratos da Fase 1. Acrescentou aind a que "(..) finalizado o apuramento da 
FASE 2 . a5 trê5 operador:J, serão. de imediato, notificadas, em simultâneo e relativamente a todas as diferentes 
/ '-1 Ç/ 't. L/? ~ r..( •t, 1/u,. ,,p,, . 1 r p. 1h ~,11 por -, rr.1/Jf>US,iÇ .j,._1 ( ) " 

72. Nestas circunstâncias e decor rente do processo em curso, reserva-se pa ra m omento ulterior 

a precia r a conformidade dos pagamentos efetuados e, sendo caso disso, proceder ao 

apuramento de eventuais responsab ilidades fi nanceiras. 

3.3- SISTEMA OE ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E CONTROLO 

73 . Nos relatórios das auditorias antecedentes referiu-se existirem computadores por entregar 

aos alunos e docentes e identificaram-se deficiências e insuficiências relacionadas com o seu 

funcionamento e com o sistema de acompanhamento, gestão e controlo35 , a suscitar a 

necessidade de serem adotadas medidas corretivas apropriadas . 

Nas suas alegações, a SGEC referiu que sempre existiu preocupação pelo correto reg isto e subsequente 
acompa nh amento, gestão e controlo (e.g. manual da plataforma de gestão e monitorização de equipamentos do 
Programa "Escola Digita l") . 

74. Nos pontos seguintes apresenta-se a evolução entretanto ocorrida, observada no 2 .º 

semestre de 2022, no âmbito da execução da auditoria à Fase 1, com destaque para as 

situações que permanecem por ultrapassar ou corrigir. 

Logística 

75. Os primeiros computadores, da Fase Zero, começaram a ser distribuídos (i.e., entregues) às 

escolas em novembro de 2020, sendo que, em pouco mais de um ano, foram adquiridos e 

distribuídos 1,04 milhões de computadores dos 1,05 milhões previstos. Em março de 2022, 

já existiam cerca de 360 mil nas escolas por afetar (i.e., por entregar) aos alunos e docentes, 

is Das medidas então adotadas para colmatar dificuldades sentidas pelas escolas, referem-se: criação da plataforma de 
gestão dos computadores e um helpdesk, manuais e vídeos sobre a sua utilização e regras de atribu ição; sessões de 
esclarecimento (cfr. Relatório sobre a Fase Zero e SGEC, email de 13/12/2022) . 
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dos quais 100 mil recusados por encarregados de educação/alunos36 . Entretanto, ainda em 

2022, o processo foi concluído com a distribuição às escolas dos computadores previstos37. 

76. Tratou-se de uma distribuição massiva de computadores, ditada pela emergência da 

pandemia e prioritária para possibilitar o E@D. À medida que a distribuição foi avançando, 

foram sendo evidenciadas dificuldades e fragilidades, umas, entretanto, superadas e outras 

não, como os relatórios antecedentes largamente deram conta. 

77. Das fragilidades então evidenciadas, destacam-se as insuficiências das condições logísticas 

e de segurança para o acondicionamento adequado dos computadores recebidos nas escolas 

e essenciais para a sua salvaguarda e controlo. 

Em sede de contraditório, a SGEC aduziu que tem propugnado pela defesa, salvaguarda e controlo de todos os 
bens adquiridos, alertando , constantemente, as escolas para a necess idade de estarem garantidas as adequadas 
condições de segurança e acondicionamento. Acrescentou ainda que as escolas têm sido instruídas sobre o 
acondicionamento, em sessões de esclarecimento e at ravés de comunicações. 

78. Contudo, no 2.º semestre de 2022, constatou-se que essas condições foram sendo cada vez 

mais críticas, uma vez que as escolas se viram na contingência de acondicionar os 

computadores recebidos e ainda não afetos a alunos e docentes nem redistribuídos a outras 

escolas que deles necessitassem, a que acresceram os recusados pelos encarregados de 

educação, alunos e docentes, bem como os decorrentes da reutilização entretanto 

estabelecida (no caso de devolução no final de cada ciclo ou de transferência de escola). 

79. De facto, como já referido nos relatórios antecedentes, a quantidade de computadores 

recusados não é despicienda e engrandece a quantidade dos que permanecem por afetar aos 

alunos e docentes. 

80. À semelhança do que sucedeu na Fase Zero, também se constatou que, designadamente, 

alguns encarregados de educação continuaram a recusar os computadores38 . Entre os 

motivos para a recusa surge o necessário contrato e o receio do consequente ónus a suportar 

em caso de dano ou perda, atendendo a que o equipamento, destinado a crianças e jovens 

desde os 6 anos de idade pode ser, fácil e inadvertidamente, danificado e os custos de 

reparação/substituição têm um elevado impacto, sobretudo nas famílias apoiadas pela 
ASE39_ 

Em sede de contraditório, a SGEC referiu que o número de recusas tem vindo a diminuir, que já só se registam 
cerca de 31 ooo recusas e que está em curso a revisão dos termos do contrato com os encarregado s de educação, 
com a poss ibilidade de desonerar as famílias dos encargos com a manutenção dos computadores que não 
resultem de incorreta util ização4º. 

81. Assim, no 2.º semestre de 2022, já as escolas tinham recebido os computadores adquiridos 

nas três fases e viviam a intensa dinâmica que se impôs, no curto prazo de dois anos, quanto 

à sua distribuição, afetação, utilização e reutilização no seio de cada escola e quanto à 

possibilidade de redistribuição, dos que se encontravam em excesso, a outras escolas que 

36 Cfr. Relatórios sobre a Digitalização para as escolas e sobre a Fase Zero. 
37 Cfr. Nota Explicativa do ME relativa ao OE - 2023, Comunicado do ME às escolas , de 17/11/2022, e SGEC, email de 

13/12/2022. 
38 e.g. escolas A, C e J. 
39 Cfr. SGEC, email de 13/12/2022. 

4° A este propósito, note-se que, no âmbito das alterações para responder à Comissão Nacional de Acompanhamento do PRR, o 
Governo referiu estar a preparar mudanças nos termos de responsabilização que os beneficiários têm de assinar 
(https ://www.jusnet .pt/Content/DocumentMag.aspx?params=H4slAAAAAMEAMtMSbH1czUAASNzA2MDtbLUouLM DxblwMj 
YwMjl30QQGZapUt-ckhlQaptWm)0cSoAIVk3kDUAAAA=WKE). 
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deles necessitassem. Constatou-se, portanto, que as escolas: i) já dispunham de 

computadores em quantidade superior às suas necessidades41; ii) tinham procedido à 
reutilização de computadores , pelo que continuavam a dispor de novos por utilizar42

• 

Em sede de contraditório, a SGEC referiu que as escolas têm ind icação pa ra informar as quantidades de 
equipamentos excedentes e em défice e que, qu inzenalmente, as variações são verificadas e providenciadas as 
necessárias transferências43_ 

82. Neste sentido, a SGEC veio referi r que: não se adquiriram computadores em excesso, uma 

vez que, no ano letivo 2022/23 , estão inscritos 1,10 milhões de alunos e foram adquiridos 

1,05 milhões de computadores ; a Fase 1 não apresenta, neste momento e temporariamente, 

afetação de 100% atendendo ao permanente movimento de redistribuição de computadores 

que foram distribuídos uma primeira vez, mas em que os alunos mudaram de escola ou de 

nível de ens ino44. 

83. Em resultado , verificou-se que permanecem inumeros computadores armazenados nas 

escolas, por excederem as suas necessidades, que, sem condições logísticas e de segurança 

para o seu apropriado acondicionamento, recorrem aos espaços disponíveis (e.g. salas de 

aulas, salas de reuniões ou espaços de arrumos) colocando em risco a sua salvaguarda e 

controlo. 

Qual idade dos equipamentos 

84 A qualidade dos equipamentos tem sido abordada em todos os relatórios das auditorias 

antecedentes. Logo em 2021, no Relatório sobre o E@D, sinalizou-se que, em janeiro desse 

ano, as escolas receberam os computadores da Fase Zero , mas a maioria não tinha ainda 

s ido entregue aos alunos por constrangimentos relac ionados com prob lemas técnicos (e.g. 
devolvidos ao fornecedo r com avaria; sem ligação à interne~ . 

85 . Em 2022 , no Relatório sobre a Digitalização para as escolas, referiu-se que a limitação das 

baterias condicionava a utilização de computadores em sala de aula sem infraestruturas 

elétricas apropriadas . No Relatório sobre a Fase Zero salientou-se que as escolas referiam 

que a má qualidade dos computadores recebidos tinha impacto na sua vida útil , prevista para 

quatro anos , sendo também uma das justificações para os encarregados de educação/alunos 

não os aceitarem. 

86 . Tanto o ME com a SGEC adiantaram, então, que os computadores com anomalias foram 

devolvidos e/ou substituídos por novos e que a progress iva melhoria das cond ições para a 

utilização dos computadores em sala de aula dependia de outros projetos financiados pelo 

PRR (e.g. conectividade à internet, recursos digitais) e de investimentos nas infraestruturas 

escolares , em curso e previstos . 

87. Na Fase 1, a que respeita o presente Relatório , registou-se que, na generalidade, as escolas 

onde decorreram as verificações fís icas referiram que a qualidade dos computadores 

41 e.g. escolas A, B e C. 
42 e.g. escolas B, G e H. 
43 e.g. email de 23/212023 da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares aos responsáveis das Comissões 

Administrativas Provisórias com referência a inst ruções anteriores e com novas instruções. 
44 Cfr. SGEC, email de 1311212022. 
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distribuídos apresentava melhorias relativamente aos da Fase Zero. Não obstante, ainda 

permanecem situações a carecer de melhorias , como as seguintes: 

Computadores com defeitos de origem, previamente assinalados pelo fabricante , 

e/ou com avarias que impediam o seu regular funcionamento45; 

Em sede de contraditório , a SGEC informou que as avarias foram reportadas aos fornecedores , que 
acompanhou as situações até à sua resolução e que os equipamentos foram substituídos, pelo 

fornecedor, quando insuscetíve is de reparação46 • 

Computadores com baterias sem carregar mais do que 65%, condicionando as 

atividades letivas, designadamente porque permanecem em salas de aulas com 

apenas um ponto de rede elétrica47; 

Baterias de hotspots com deficiências (inchadas e explodidas)48; 

Computadores bloqueados inopinadamente pelo sistema automático de segurança 
CUCo no decurso das atividades letivas49_ 
Em sede de contraditório, a SGEC informou que todas as situações que não ocorreram como previsto 
fo ram diagnosticadas e corrigidas com celeridade5°. 

88. Sobre este assunto, a SGEC referiu que encetou esforços para a resolução das anomalias e 

que se encontra em curso a substituição dos computadores com defeitos1
• Acrescentou 

ainda52 constar no OE para 2023, designadamente: 

A criação de uma linha de financiamento para a manutenção dos computadores que, 

devido ao uso, necessitam de reparação para prolongar a utilização; 

Financiamento dedicado à aquisição de novos computadores para substituir os que 

chegaram ao fim da sua vida útil. 

89. Neste sentido, destaca-se que no âmbito do financiamento do OE para 2023 da Cestão dos 
meios digitais da Educação se refere precisamente que, estando já distribuídos os 1,05 

milhões de computadores, é necessário implementar um plano para a manutenção, 
substituição e controlo dos computadores de forma a garantir a sustentabilidade e 

racionalidade da medida e a sua continuidade no tempo, permitindo a expansão continuada 
da inovação pedagógicas3. 

Em sede de contraditório , a SGEC referiu que, face às recomendações do TC, já antes formuladas , para a 
implementação de medidas que visem o aperfeiçoamento do sistema de gestão e controlo de meios digita is , tais 

45 e.g . escola E que apresentou reclamação junto da Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares . Dos cerca de 400 
computadores recebidos foram devolvidos 139 com avarias (cfr. ticket de 05/04/2022) . 

46 e.g. emails e tickets a reportar anomalias aos fornecedores dos equ ipamentos e a sua substituição. 
47 e.g. escolas D e) . 
48 e.g. escola K. 
49 Central Unit Contrai que permite o bloqueio local ou remoto de computadores furtados ou perdidos . As escolas 

receiam bloqueios nas provas de aferição (em formato d igital previsivelmente a partir de 2023), com os preju ízos daí 
decorrentes (e.g. escolas A, 8, C, D, G e J). 

5° A SCEG informou que, maioritariamente, os bloque ios estão previstos e ocorrem quando os equipamentos não são 
ligados à Internet por mais de 100 dias consecutivos e que divulgou procedimentos para desbloquear o CUCo. 

5' Cfr. SGEC, reunião em 18/11/2022. 
52 Cfr. SGEC, email de 13/12/2022. 
JJ Cfr. Nota Explicativa do ME ao OE para 2023. 
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como um plano estratégico para a substituição regu lar dos computadores e outros equipamentos , foi aprovado, 
no OE para 2023, o projeto "Acompanhamento, gestão e controlo de meios digita is da Educação - UED"54_ 

Garantias dos equipamentos 

90. À quantidade de computadores que permanece nas escolas por afetar a alunos e docentes e, 

consequentemente, por utilizar em tempo útil, acresce o risco de as garantias técnicas 

expirarem. Ora, nas verificações efetuadas observou-se que alguns computadores reafetados 

se encontravam em fim de garantiass. 

91 . A este propósito, sublinha-se que, cobrindo as garantias técnicas um período de dois anos56, 

não foi contratualmente salvaguardada a possibilidade da sua extensão. Esta situação, num 

futuro próximo, poderá constituir um ónus adicional sobre os encarregados de educação, em 

caso de dano ou perda dos computadores, como sobre a SGEC que, enquanto sua 

proprietária, poderá ser confrontada com um número indeterminado de computadores fora 

de garantia e a exigir esforço financeiro na sua manutenção. 

92. Sobre este assunto, a SGEC referiu que o OE para 2023 comporta verbas para a manutenção 
de computadores que forem ficando sem garantia contratual e que apenas a sua utilização 

indevida terá de continuar a cargo do encarregado de educação ou aluno maior57. 

Plataforma Escola Digital - registo dos equipamentos 

93 A plataforma Escola Digital - registo dos equipamentos, criada em 2020 para a gestão e 

controlo dos computadores , é um instrumento centra l na sua distribuição, reutilização e 

redistribuição, sobretudo quando está em causa mais de um milhão de computadores 

distribuídos por 811 agrupamentos de escolas (com 4612 estabelecimentos de ensino) e nem 

todos afetos a alunos e docentes. 

94. Em resultado das verificações junto das escolas e da observação mais fina do funcionamento 

da plataforma, constatou-se existirem, ainda, na Fase 1, dificuldades que se consubstanciam 

em entropias na comunicação dos intervenientes e na consequente ineficácia na distribuição 

e redistribuição de computadores: as escolas aguardam orientações da SGEC e esta, por seu 

turno, aguarda informação das escolas58. 

95 . No que respeita às deficiências da plataforma identificadas na Fase Zero, observou-se que 

permanece a relacionada com o registo histórico dos computadores que, iniciado em 2021, 

continua a não abranger todas as situações, incluindo os cedidos por outras entidades59, 

54 Abrange medidas como: recolha de resíduos, privilegiando a economia circular; limpeza e recondicionamento de 
computadores, garantindo a manutenção preventiva dos equipamentos ; atualização de software e antivírus ; 
manutenção e apo io técnico da plataforma de gestão de equ ipamentos ; substituição de computadores . 

55 e.g. escolas A, B e C. 
56 Ao tempo, as garantias regiam-se pelo DL n.º 67/2003, de 8 de abril , com as alterações subsequentes, entretanto 

revogado pelo DL n.º 84/2021, de 18 de outubro (regula os direitos do consumidor na compra e venda de bens , 
conteúdos e serviços digitais). aplicável aos contratos celebrados após a sua entrada em vigor, a 1 de janeiro de 2022, 

que veio estabelecer o prazo de três anos de garantia a contar da entrega do bem. 
57 Cfr. SGEC, email de 13/12/2022. 

58 e.g. escolas A, B e C. Nas escolas há a convicção de existir a plataforma para a transferência dos computadores . A 
plataforma permite, na área reservada à SGEC, a t ransferência dos computadores excedentes entre escolas. 

59 e.g. escolas A e D. 
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assim como continua a observar-se inconsistência de dados 60 e deficiências na identificação 

da fonte de financiamento61 . 

96 . A este propósito, refere-se que o ME no seu Comun icado, de 17 de novembro de 2022, 

dirigido às escolas, precisou as competências de parte a parte e apelou ao cumprimento 

integral das responsabilidades no âmbito do compromisso de todos para o sucesso da 

Escola Digital, designadamente: 

Aos serviços centrais cabe desenvolver os procedimentos aquisitivas, garantir que os 

equipamentos e serviços são entregues às escolas e gerir a informação inserida nas 

plataformas; 

Às escolas cabe disponibilizar aos alunos e docentes os equipamentos e serviços 

adquiridos e gerir e inserir a informação nas plataformas (e.g. autos de entrega e 

informação sobre incidentes diversos) . 

97. Por seu turno, a SGEC adiantou encontrar-se Jª em preparação um procedimento de 
aquisição para o desenvolvimento de uma nova plataforma de gestão de processos e de 

monitorização de equipamentos da Escola Digital, no âmbito de um Sistema de Informação 

Online (S10) 62, tendo em vista: 

Maior monitorização dos equipamentos 

processos transacionais (elegibilidade 

procedimental e documental) ; 

(rastreabilidade) e melhor gestão dos 

dos beneficiários e conformidade 

Melhor interoperabilidade com sistemas e plataformas eletrónicas de outras 

estruturas orgânicas do ME; 

Reforço dos mecanismos de controlo interno, através da permanente monitorização 

e controlo dos equipamentos, assegurando as obrigações da SGEC de reporte de 

progresso da medida Escola Digital às entidades financiadoras, auditoras e 

fiscalizadoras. 

Em sede de contraditório, a SCEG informou ter já submetido a parecer da Agência para a Modernização 
Administ rat iva, 1.P. (AMA) um pedido referente ao desenvolvimento de uma "Plataforma de gestão de processos 
e de mo nitorização de equ ipamentos abrangidos por iniciativas do Programa Universalização Escola Digital -
UED", para posterior lançamento de um concu rso público com publicitação no JOUE, com vista à resolução de 
constrangimentos existentes e identificou e detalhou os objetivos gerais a alcançar. 

98. Neste âmbito, a SGEC detalhou ainda que: 

As ações da nova plataforma são focadas na gestão do ciclo de vida dos 

equipamentos já registados (reafectação findo o ano letivo, manutenção e gestão de 

avarias; cobertura/ou não da garantia; avaliação constante das necessidades das 

escolas para gestão de défices e excedentes), mas também se pretende ampliar o raio 

de ação do novo S10, nomeadamente a outro tipo de equipamentos cofinanciados 

pelo PRR; 

60 Nem todos os autos de entrega estão registados na plataforma de acordo com o registo físico dos computadores 
( e.g. escolas A, B e C) . 

61 identificado financiamento europeu ao invés de nacional (e.g. escola E) . 
62 Cfr. SGEC, reunião em 18/11/2022. A criação da nova plataforma tem verbas asseguradas no OE para 2023 e 

incorpora os contributos dos vários serviços do ME utilizadores (internos e externos) e as recomendações das 
auditorias , internas e externas (cfr. SGE, email de 13/12/2023) . 
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As melhorias de desempenho do 510 são requeridas para ultrapassar obstáculos 

atuais, entre os quais os sinalizados pelas auditorias do TC, como bloqueios, 

inconsistência de dados, aceitação formalizada por autos de entrega e registo 

histórico dos equipamentos; 

A nova plataforma deve assumir-se como uma base de dados fiável e de suporte 

aquando da preparação de um plano estratégico de substituição de meios digitais, 

como o TC recomendou. 

99. Complementarmente, sublinha-se que o OE para 2023 prevê 17 M€ precisamente para a 

implementação de um sistema de acompanhamento na gestão dos equipamentos 

informáticos pelas escolas63. 

100. Face ao exposto, constata-se que, correspondendo às recomendações formuladas pelo TC 

nos relatórios anteriores, o ME/SGEC tem diligenciado para criar condições (incluindo 

financeiras em 2023) para a implementação de um sistema de gestão e controlo para 

ultrapassar as deficiências e insuficiências identificadas na auditoria da Fase 1 (como nas 

auditorias antecedentes e que ainda permanecem) que, do mesmo passo, constitui o suporte 

de um plano estratégico de substituição de meios digitais. 

Recursos humanos 

101. Dos relatórios antecedentes também se retira que a preparação dos computadores para 

afetação aos alunos e docentes (e.g. preparação completa dos computadores; instalação de 
software,·colocação dos cartões SIM nos hotspots) e a sua manutenção têm exigido recursos 

humanos, como técnicos de informática, de que as escolas ca recem e que se agrava aquando 

da reafectação no final dos ciclos de escolaridade. O ME reconheceu que a preparação não 

foi tão célere e eficiente quanto desejado, devido à pandemia e à conseq uente ausê ncia dos 

recursos humanos, mas foi sol ucionada (e.g. contratação de técnicos ou empresas, 

cooperação de entidades municipais e famílias). 

102. Por outro lado, no Relatório sobre a Digitalização para as escolas referiu-se que a C20 do 

PRR comporta uma Reforma que respeita à formação de docentes em competências d igitais, 

cuja execução, até ao final de 2025, estava a decorre r como previsto. Além disso, a maioria 

das escolas já tinha desenvolvido Planos de Ação de Desenvolvimento Digital da Escola64_ 

103 . Sobre este assunto, a SGEC veio precisar que o financiamento pelo PRR dos contratos de 

aquis ição de computadores da Fase 2 já não pressupõe a cedência titulada a alunos e 

docentes , pelo que as escolas dispõem de um período ma is alargado para preparar os 

computadores, faseando o procedimento de acordo com os recursos informáticos de que 
dispõem6S_ 

104. De todo o modo, no âmbito dos trabalhos de auditoria da Fase 1, as escolas continua ram a 

salientar que a preparação tem sido efetuada por docentes , assistentes operacionais/ 

administrativos e alunos de tecnologias da informação e comunicação, em resultado da 

6l Cfr. Nota Expli cativa do ME ao OE para 2023. 
64 Definem uma estratégia global assente nas dimensões organ izacional , pedagógica , tecnológica e digital , e 

apresentam , em geral , uma estrutura comum e ações específicas com metas temporais e/ou quantitativas. 
65 Cfr. SGEC, email de 13/12/2022. 
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escassez de pessoal para assegurar, de forma célere e eficaz, a distribuição de computadores 

e o respetivo apoio técnico66 . 

Em sede de contraditório, a SGEC informou que se encontra prevista a contratação de serviços para assegurar, 
além da manutenção e reparação de equipamentos , o recondicionamento dos devolvidos por docentes e alunos 
por mudança de escola, de ciclo ou conclusão de estudos . 

105. Conclui-se, assim, que ainda não foi ultrapassada a insuficiência de recursos técnicos 

identificada, mas as ações do PRR serão, eventualmente, suscetíveis de contribuir para 

minimizar essa insuficiência. 

4. FACTOS SUPERVENIENTES 

106 . Aquando das verificações relativas à Fase 1, observou-se, no que respeita à execução dos 

contratos de conectividade, que já existia um número indeterminado de cartões SIM 

referentes à Fase 2 por afetar a alunos e docentes67. 

107. Porém, na sequência do apuramento de desconformidades na prestação de serviços de 

conectividade para alunos e docentes registadas na Fase Zero e na Fase 1, a SGEC também 

foi dando conta das diligências em curso em relação aos três contratos de conectividade da 

Fase 2 68 , um por operadora, designadamente: 

Em setembro de 2022, notificou as operadoras da sua intenção de celebrar adendas 

aos contratos69 , tendo em vista a prorrogação do seu prazo de vigência até 31 de 

dezembro de 2022. Contudo, tal pretensão não mereceu acolhimento pelo que, em 

25 de outubro, a SGEC comunicou às operadoras considerar a cessação dos 

contratos, por caducidade, a partir do dia 31 de outubro de 202270; 

Em 26 de outubro de 2022, a SGEC notificou as operadoras da devolução das faturas 

e dos ficheiros que as acompanharam que, além do mais, apresentavam 

desconformidades71, cuja validação estava dependente da devida correção. 

108. Consequentemente, a SGEC não pagou a faturação que lhe foi apresentada relativa à 

aquisição de conectividade da Fase 2, no montante total de 25 M€, e procedeu à sua integral 

devolução às operadoras por apresentar desconformidades. 

109. Assim, importa concluir o processo de reverificação e validação do cumprimento das 

obrigações contratuais por parte das operadoras e da correspondente faturação emitida na 

Fase 2, procedimento que a SGEC demonstrou encontrar-se a desenvolver, com vista a 

determinar os montantes faturados sem contraprestação a corrigir pelas operadoras. 

Em sede de contraditório , a SGEC informou que a finalização daquele processo, relativo à Fase 2, está "(..) 
dependente, tão só, do envio de fâturação por parte de uma das operadoras, na medida em que as fâturas 

66 e.g. escolas A, C, E e H. 
67 e.g. escolas C, F e H (caixas com 500 unidades, ainda por abrir). 
68 Cfr. CTR/7 /2022/DSCP, CTR/8/2022/DSCP e CTR/9/2022/DSCP. 
69 Os contratos produziram efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2022 por um período de cerca de oito meses, i.e., entre 

fevereiro e outubro de 2022. 
7° Cfr. SGEC, OF /712/2022/DSCP, OF /714/2022/DSCP e OF /715/2022/DSCP, de 25/10/2022, dirigidos às operadoras. 
71 e.g. SGEC, OF/719/2022/GSGA e OF/720/2022/DSCP, de 26/10/2022 (Ficheiro "Privados_maio 2022": contrato 

assinado a 11/02/2022, mas início da faturação a 01/01/2022; 544 cartões SIM sem indicação de " First Cal/'; Ficheiro 
"Públicos_maio 2022": contrato assinado a 11/02/2022, mas início da faturação a 01/01/2022; 56.284 cartões SIM 
sem indicação de " First Cal/'). 
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emitidas foram rejeitadas por inconformidade no per(odo de faturação (..)" . Acrescentou ainda que "( .. ) 
finalizado o apuramento da FASE 2 , as três operadoras serão, de imediato, notificadas, em simultâneo e 
relativamente a todas as diferentes FASES, das devoluções a realizar por compensação ( . .) ". 

110. Da auditoria do TC aos contratos de aquisição de computadores da Fase 1, bem como aos 

da Fase Zero, celebrados ao abrigo quer do CCP, quer do regime excecional do DL n.º 10-

A/2020, não foram observadas, nos procedimentos pré-contratuais, ilegalidades ou 

desconformidades passíveis de relatar. Acresce que, na auditoria à eficácia dos investimentos 

do PRR, que incluem as aquisições da Fase 2, também não resultaram evidenciadas 

ilegalidades ou situações desconformes. 

111. Os contratos de aquisição dos 600 mil computadores da Fase 2, financiados pelo PRR, foram 

celebrados ao abrigo do CCP, encontram-se executados e os computadores foram 

distribuídos às escolas . O regime excecional de contratação pública, que motivou ações do 

TC especialmente direcionadas a contratos celebrados ao seu abrigo, foi , entretanto, 

revogado pelo DL n.0 66-A/2022, de 30 de setembro. 

112 . Acresce que a aplicação das verbas do PRR é examinada por várias entidades com poderes 

de controlo ou de auditoria as quais se encontram sujeitas a um dever especial de 

colaboração com o TC, dever este que compreende, designadamente, o envio dos relatórios 

das suas ações sempre que contenham matéria de interesse para a sua atuação, 

concretizando situações de facto e de dire ito integradoras de eventuais infrações 

financeiras 72 . 

113 . Encontram-se previstas ações de controlo a estas aquisições de computadores da Fase 2 pela 

Estrutura de Missão Recuperar Portugal73 , tal como ao sistema de controlo do PRR por parte 

deste TC, pelo que se revela conveniente evita r a sobreposição de ações, ainda que com 

âmbitos não integralmente coincidentes . 

114. Face ao exposto e aos resultados das auditorias do TC já realizadas às aquisições da Fase 

Zero e da Fase 1, não se vislumbram razões ponderosas para desencadear auditorias às 

aquisições da Fase 2, sem prejuízo de, se necessário, o TC vir a realizar ações, em função 

quer das diligências da SGEC, já em curso, no que respeita ao apuramento de 

desconformidades nos contratos de prestação de serviços de conectividade, quer dos 

resultados de ações realizadas por entidades sujeitas a um dever especial de colaboração 
com o TC. 

72 Cfr. artigo 12.º da Lei n.0 98/97, de 26 de agosto, com as alterações subsequentes (Lei de Organização e Processo do 
TC (LOPTC)). 

73 e.g. Relatório Anual 2022, fevereiro de 2023, da Comissão Nacional de Acompanhamento do PRR que comporta a 
apreciação global da Componente C20 (inclui a aquisição de computadores) e a formulação de recomendações . 
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115 . A aquisição, pelo Ministério da Educação, de computadores e de prestação de serviços de 

conectividade para os alunos e docentes dos ensinos básico e secundário foi estruturada em 

três fases - Fase Zero, Fase 1 e Fase 2. 

116. O presente Relatório respeita à auditoria aos contratos de aquisição de 350 mil computadores 

e conectividade da Fase 1, no montante total de 126,8 M€, celebrados pela Secretaria Geral 

da Educação e Ciência (SGEC), em 2020 e 2021, tendo em vista verificar a conformidade legal 

dos contratos e a sua execução (§§ 1-2) . 

117. A auditoria foi desenvolvida no 2 .º semestre de 2022, quando já tinham sido realizadas 

auditorias aos contratos de aquisição de 100 mil computadores e conectividade da Fase Zero 

e outras, conexas, relacionadas com o processo de digitalização para as escolas. Os 

computadores da Fase 1, como os da Fase Zero, destinaram-se a alunos abrangidos pela 

Ação Social Escolar, mas também já tinham sido distribuídos às escolas os 1,05 milhões de 

computadores do conjunto das três fases para todos alunos e docentes (§§ 3-38) . 

118. No que respeita aos procedimentos pré-contratuais dos contratos da Fase 1 em exame, 

concluiu-se não existirem desconformidades passíveis de relatar face aos normativos legais 

aplicáveis (§§ 39-51). A execução dos contratos de aquisição de computadores atingiu 100% 

(104,4 M€), mas a dos contratos de aquisição de conectividade não foi além de 65% 

(14,6 M€), em resultado, essencialmente, da devolução às operadoras de faturação 

desconforme (§§ 52-63). 

119. A execução dos contratos de conectividade foi, sobretudo, afetada por desconformidades 

com os termos contratuais, relacionadas com cartões de conectividade (cartões SIM) não 

afetos a alunos/docentes e sem a efetiva contraprestação dos serviços de conectividade (i.e., 

sem utilização), mas que, não obstante, foram faturados pelas operadoras (§§ 64-66). 

120. O apuramento dessas desconformidades e a respetiva regularização em que a SGEC já se 

encontrava empenhada, por também terem sido evidenciadas na Fase Zero (1 ,7 M€) (§§ 59-

61), veio a ter impacto na execução dos contratos da Fase 1, uma vez que apurou o montante 

de 7,9 M€ já pago, a repor pelas operadoras , e devolveu às operadoras faturação 

desconforme no montante de 3,2 M€ (em 15.03.2023, pagou 0,4 M€ e pediu a emissão de 
uma Nota de Crédito de 2,8 M€). Importa, pois, concluir este processo de verificação e 

validação do cumprimento das obrigações contratuais e da conformidade da faturação 

emitida (§§ 67-72). 

121. A apreciação dos sistemas de acompanhamento , gestão e controlo evidenciou insuficiências 

e deficiências, na sua maioria já antes identificadas, designadamente: 

Computadores em quantidade superior às necessidades (recusados por 

encarregados de educação/alunos/docentes; reutilizados em uso; não redistribuídos 

a outras escolas), acondicionados nas escolas em condições logísticas e de segurança 

cada vez mais críticas e com risco da sua salvaguarda e controlo(§§ 75-83); 

- A qualidade dos computadores apresentou, em geral, melhorias, mas ainda 

permanecem deficiências (computadores e baterias com defeitos e bloqueados) e há 

garantias a expirar(§§ 84-92); 
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A plataforma para registo dos computadores permanece com fragilidades 

(inexistência de registo histórico e de computadores cedidos; inconsistência de 

dados; deficiências na identificação da fonte de financiamento) com impacto na 

eficácia da [re]distribuição de computadores (§§ 93-100); 

- A insuficiência de recursos humanos necessários para a preparação e manutenção 

dos computadores ainda não foi ultrapassada (§§ 101-105) . 

122. Entretanto, no Orçamento do Estado para 2023, foi criada uma linha de financiamento para 

a manutenção, substituição e controlo dos computadores, incluindo a implementação de um 

sistema de gestão e controlo que, segundo a SGEC, permitirá ultrapassar as insuficiências e 

deficiências identificadas pelas auditorias do TC e constituir o suporte de um plano 

estratégico de substituição de meios digitais (§§ 88,89,92, 97-100). 

123. Na sequência do apuramento de desconformidades na prestação de serviços de 

conectividade registadas na Fase Zero e na Fase 1, a SGEC também atuou em relação aos 

contratos de conectividade da Fase 2 e procedeu à integral devolução às operadoras da 

faturação com desconformidades no montante de 25 M€. Também neste caso, importa 

concluir o processo de verificação e validação da faturação emitida à luz das obrigações 

contratuais(§§ 106-114). 

6 . RECOMENDAÇÕES 

124. Em resultado da auditoria à "Aquisição de computadores e conectividade - Fase 1", 

recomenda-se à Secretaria-Geral da Educação e Ciência que: 

a) Prossiga as diligências com vista à conclusão do processo de verificação e de 

regularização das desconformidades ocorridas entre os montantes faturados e pagos no 

âmbito dos contratos de aquisição de serviços de conectividade e os montantes devidos 

à luz das correspondentes obrigações contratuais ; 

b) Prossiga a adoção das medidas necessárias para suprir as deficiências e insuficiências 

identificadas na auditoria e melhorar os sistemas de acompanhamento, gestão e controlo 

dos equipamentos . 

7. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 

125 . Do Projeto de Relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para os 

efeitos do n. 0 5 do artigo 29.º da lei n.0 98/97, de 26 de agosto, com as alterações 

subsequentes, que emitiu o respetivo Parecer. 

8. DECISÃO 

126. Em Subsecção da 2.ª Secção decidem os juízes do Tribunal de Contas: 

a) Aprovar o presente Relatório; 

b) Ordenar a remessa do Relatório às entidades seguintes: 

Ministro da Educação; 
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Secretaria-Geral da Educação e Ciência; 

Inspeção-Geral da Educação e Ciência; 

Estrutura de Missão Recuperar Portugal; 

Escolas envolvidas na auditoria; 

c) Remeter um exemplar do presente Relatório ao Ministério Público junto deste Tribunal , 
nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 54.º, aplicável por força do 
n.º 2 do artigo 55.º da Lei n. 0 98/97, de 26 de agosto, com as alterações subsequentes; 

d) Instruir a Secretaria-Geral da Educação e Ciência para transmitir, no prazo de 180 dias, 
a este Tribunal, informação documentada sobre o acolhimento dado às recomendações 
formuladas nas alíneas a) e b); 

e) Fixar o valor dos emolumentos em 1 716,40 euros, a suportar pela Secretaria-Geral da 
Educação e Ciência74; 

f) Após a receção pelas entidades elencadas na alínea b), divulgar o Relatório e seus 
Anexos no sítio do Tribunal de Contas e junto da Comunicação Social. 

Tribunal de Contas , em'l.3de março de 2023. 

A Conselheira Relatora, 

(Maria da Conceição dos Santos Vaz Antunes) 

Os Conselheiros Adjuntos, 

(Mário António Mendes Serrano) 

74 Cfr. n.0 2 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos Emolumentos do TC (Decreto-Lei n. 0 66/96, de 31 de maio, com as 
alterações subsequentes) . 
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ANEXOS 

ANEXO 1- METODOLOGIA 

A auditoria foi desenvolvida em conformidade com as fases de planeamento, de execução e de relato, descritas no 
Manual de Auditoria - Princípios Fundamentais do TC. As evidências de auditoria estão documentadas e as opiniões 
estão fundamentadas. 

PLANEAMENTO 

Plano Global de Auditoria (PGA) - Foi elaborado o PGA que estabelece o âmbito da auditoria, os seus objetivos e as 
questões de auditoria . O PGA identifica , de forma detalhada, o método, os critérios, as técnicas de recolha de 
evidências e os riscos da auditoria. 

O plano de amostragem abrangeu, no que respeita à execução financeira dos contratos em apreço, os pagamentos 
mais expressivos representando cerca de 63% dos pagamentos efetuados · 
Quanto às verificações físicas, o plano abrangeu 1 estabelecimento de ensino com contrato de associação e 10 

agrupamentos de escolas (abrangendo 71 escolas), selecionados em resultado da conjugação dos seguintes critérios: 
distribuição por NUT 11 , quantidade de computadores e cartões SIM entregues, variações entre o número de 
computadores entregues e o previsto (cfr. anexo li do caderno de encargos) e os três tipos de computadores (Tipo 1, 
li e Ili). 

NUTII 

Alente10 

Algarve 

Código de identificação das 
escolas 

A 
" CJ 

í 
r.; 
H 
1 

J 
/( 

Os critérios de auditoria são constituídos pela legislação aplicável aos procedimentos de contratação pública e à 
execução dos contratos, bem como a jurisprudência da 1.ª Secção do TC sobre a matéria (designadamente quanto a 
nulidades, encargos sem cabimento orçamental , violação direta de normas financeiras ou ilegalidades que alterassem 
ou pudessem alterar o resultado financeiro). Das técnicas de recolha de dados salientam-se as seguintes: pedidos de 
informação e de documentação à SGEC e às escolas ; realização de entrevistas (apoiadas em questionários) a diretores 
de escolas; consulta das páginas eletrónicas das entidades intervenientes, do ME e das escolas e exame detalhado da 
documentação recolhida . · 

EXECUÇÃO DA AUDITORIA 

Na fase de execução examinaram-se, com detalhe, os elementos da tramitação procedimental relativa à aquisição de 
computadores e conectividade. 
Procedeu-se, com recurso às técnicas de exame, à interpretação de entrevistas e documentos, ao exame documental, 
à análise de dados e à apreciação qualitativa/comparativa das evidências documentais e dos resultados dos objetivos, 
e ainda, à verificação física dos equipamentos (computadores portáteis, hotspote cartões SIM) . 
No decurso dos trabalhos obtiveram-se as evidências de auditoria, identificaram-se as causas e os efeitos das 
observações de auditoria e formularam-se as conclusões. 

RELATO 

Nos termos legais e regulamentares, a Juíza Conselheira Relatora aprovou o Relato para remessa para contraditório. 
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ANEXO 2 - COMPUTADORES PORTÁTEIS E AQUISIÇÃO DE CONECTIVIDADE (SUB FASE 1) 

Objeto 

Tipo de procedimento 

Autorização do 
procedimento 

RAFE 

Anúncio (DR/JOUE) 

Preço base do 
Procedimento 

Preço base por lotes 

Critério de adjudicação 

Adjudicação e aprovação 
da minuta do contrato 

Lotes 

1 nteressados 

Excluídos 

Contrato 

Caução 

Data da celebração do 
contrato 

Preço contratual 

Prazo de 
execução/garantia 

Fonte de Financiamento 

Pareceres 

Publicitação no BaseGov 

CPI 02/CPI/SGEC/2020 
Aquisição de computadores portáteis e demais equipamentos para alunos de 
estabelecimentos de ensino público abrangidos pela ação social escolar e para 
docentes 

Concurso Público nos termos do artigo 20.º, n.º 1, ai. a) do CCP 

Ministro da Educação, 16.10.2020, com competência delegada, o n.º 6 da RCM n.0 53-
E/2020, de 20 de julho, Diário da República n. 0 139, 2.ª série, de 20/07/2020. 

Cabimento 

CM42000875/001 
(79 333 690,05€) 

Lote 1 

21.159.369,34€ 

Compromisso 

Lote 2 

18.210.216,27€ 

Lote 3 

37.524.792,09€ 

DR, 11 Série, n.º 205 de 21.10.2020; DR, li Série, n.º 217 de 6.11 .2020; 
JOUE de 26.10.2020_)O/S S208; JOUE S218, de 9.11.2020. 

83 861 085,00 € 

Lote 1: 6 568 975.00 €; Lote 2: 3 075 975,00 €; Lote 3: 5 166 875.00 €; Lote 4:19 362 
150.00 €; Lote 5: 4 610 910,00 €; Lote 6: 12 660 495 .00 €; Lote 7: 12 432 150.00 €; 
Lote 8: 10 319 065.00 €; Lote 9: 9 664 535,00 € 

Proposta economicamente mais vantajosa na modalidade de avaliação do preço 
enquanto único aspeto da execução do contrato a celebrar, nos termos do artigo 74.º, 
n.0 1, al ínea b) , do CCP 

Secretário-Geral do ME, em 11 .12.2020, competência subdelegada, n.º 6 da RCM n.º 
53-E/2020 de 11 .12.2020 

Lote 1, 2, 3 

14 

o 

CTR/108/2020/DSCP 

Lote 5,6 

o 

CTR/109 /2020/DSCP 

740 252,69 
22.12 .2020 

€ em 860 136,97 € em 
28.12.2020 

31.12.2020 

Lote 1: 6 565 972,04 € 
Lote 2: 3 074 568,84 € 
Lote 3: 5 164 513,00 € 

• 24 meses 
• 2 anos de garantia 

31.12.2020 

Lote 5: 4 572 033,70 € 
Lote 6: 12 630 705,60 € 

POCH/POR NORTE/CENTRO/ALENTEJO 2020 

Lote 7,8,9 Lote 4 

1 (superior ao 
preço base) 

CTR/110/2020/DSCP 

1 525 398,05 € em 17.12.2020 

31.12.2020 

Lote T 11 700 445,05 € 
Lote 8: 9 711 762,65 € 
Lote 9: 9 095 753,35 € 

AMA, IP em 12.10.2020, com o n.º 202010012098, DL 107/2012, de 18 maio, art. 0 2.º, 
n.0 2 

21.01.2021 
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Objeto 

Tipo de procedimento 

Autorização do procedimento 

RAFE 

Convite 
Preço base do Procedimento 
Adjudicação e aprovação da 
minuta do contrato 
Contrato 
Caução 
Data da celebração do 
contrato 
Preço contratual 

Prazo de execução/garantia 

Fonte de Financiamento 
Pareceres 
Publicitação no BaseGov 

Objeto 

Tipo de procedimento 

Autorização do procedimento 

RAFE 

Anúncio (DR/JOUE) 

Preço base do Procedimento 
Preço base por lotes 

Critério de adjudicação 

Adjudicação e aprovação das 
minutas dos contratos 
Lotes 
Concorrentes 
Excluídos 
Contrato 

Caução 

Data da celebração do contrato 
Preço contratua l 
N.0 de Pacotes de 
Conectividade (estimado) 

Prazo de execução/garantia 

Fonte de Financiamento 
Pareceres 
Publicitação no BaseGov 
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Procedimento 59/AD/SGEC/2020 

Fornecimento de computadores portáteis e demais equipamentos para alunos de 
estabelecimentos de ensino públicos abrangidos pela ação social escolar para a região norte 

Ajuste di reto, em resultado do lote 4 ter ficado deserto;', (ai. b) do n. º1 do art. 0 24.º) 

Ministro da Educação, 23 .12.2020, com competência delegada, o n.0 6 da RCM n.º 53-E/2020, 
de 20 de julho, Diá rio da República n. 0 139, 2." série, de 20/07/2020. 

Cabimento Compromisso 
CM42100015 CM52100020 

(23 815 444,50€) (23.815-444,50€) 
29.12.2020 

19 362 150,00 € 
Secretário-Geral do ME, em 14.01.2021 , competência subdelegada , n.0 6 da RCM n.º 53-
E/2020 de 28.02.2021 
CTR/9/2021/DSCP 
968107,50 € em 28.01 .2022 

04.02.2021 

19 362 150,00 € 

• 24 meses 
• 2 anos de garant ia 
POCH/POR NORTE/CENTRO/ALENTEJO 2020 
AMA, IP, em 12.10.2020, DL 107/2012, de 18 maio, art.0 2.º, n.0 2 
05 .02.2021 

Procedimento 01/CPI/SGEC/2021 
Aquisição de conectividade destinada a alunos de estabelecimentos de ensino públicos 
abrangidos pela ação social escolar e a docentes 
Concurso Público nos termos do artigo 20.º, n. 0 1 , ai. a) do CCP 

Ministro da Educação, 21.01.2021, com competência delegada, o n.º 6 da RCM n.º 53-E/2020, de 
20 de julho, Diário da República n.0 139, 2." série, de 20/07/2020. 

Cabimento Compro misso 
CM42100121 Lote 1 Lote 2 

(10 288 365,75€) 3.395 .169,00€ 3.703.806,75€ 

• DR, li Série, n.º 18 de 27.01.2021 e JOUE de 29 .01.2021 - JO/S S20 

Lote 3 
3.189.390,00€ 

• Declaração de retificação de anúncio n.º 40/2021, publicado no Diário da Repúbl ica n.0 26, 
li Série, de 08.02.2021 e, também, no jornal Oficial da União Europeia (JOUE), através do 
Anúncio Retificativo n. 0 2021/S 028-070120, publicado a 10-02.2021, no JO/S S28 

8 364 525,00 € 
Lote 1: 2 593 000,00 € Lote 2: 2760 300,00€ Lote 3: 3 011 225 ,00 € 

Proposta economicamente mais vantajosa na modalidade de ava liação do preço enquanto único 
aspeto da execução do contrato a celebrar, nos termos do artigo 74. º , n.º 1, a línea 6), do CCP 

Secretário-Geral do ME, competência subdelegada , n.º 6 da RCM n.º 53-E/2020 de 28.02.2021 

Lote 1 Lote 2 Lote 3 

3 3 3 
o o o 

CTR/24/2021/DSCP CTR/25/2021/DSC P CTR/26/2021/DSCP 

129 650,00 € em 10.03.2021 
138 015,00 € em 

150 561,25 € em 08.03-2021 
11.03.2021 

16.03.2021 16 .03.2021 16.03.2021 
2 593 000,00 € 2 760 300,00 € 3 011 225,00€ 

103 720 110412 120 449 

A obrigação de garantia perdura pelo prazo de consumo do plafond estipulado para a prestação 
da conectividade 
POCH/POR NORTE/CENTRO/ALENTEJO 2020 
AMA, IP em 22/01/2021, n. º 2021011 90108, DL 107/2012, de 18 maio, art .º 2.º, n.º 2 
09.04.2021 
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ANEXO 3 - COMPUTADORES PORTÁTEIS E AQUISIÇÃO DE CONECTIVIDADE (SUB FASE 1A) 

Objeto 

Tipo de procedimento 

Abertura do procedimento 

RAFE 

Preço base 
Caderno de encargos 

Adjudicação 

Adjudicação e aprovação da 
minuta dos contratos 
Contrato 

Garantia bancária 

Data da celebração do contrato 

Preço contratual 

Prazo de Entrega/Garantia 

Fonte de Financiamento 
Publicitação no 8aseGov 
Comunicação ao MF 
Comunicação ao TC 

Objeto 

Tipo de procedimento 

Abertura do procedimento 

RAFE 

Preço base 

Caderno de encargos 

Adjudicação 
Adjudicação e aprovação da 
minuta do contrato 
Contrato 

Garantia bancária 

Data da celebração do contrato 

Preço contratual 

Prazo de Entrega/Garantia 

Fonte de Financiamento 
Publicitação no BaseGov 
Comunicação ao M F 
Comunicação ao TC 

Procedimento 06/AD/SGEC/2021 
Fornecimento de computadores portáteis para alunos de estabelecimentos de ensino 
abrangidos pela Ação Social Escolar 
AI. c) do n.º 1 do art.º 24.º do CCP, ex vi, art. 0 2.º do DL n. 0 10-A/2020, de 13 de março, 
aplicável por força da RCM n. 0 8-8/2021, de 4 de fevereiro 

Despacho do SG, de 04/02/2021 

Cabimento 
CM42100186 
(3 708 450,00€) 

3 015 000,00 € (s/lVA) 
Autorizado pelo SG , por despacho de 04/02/2021 

Por despacho do SG, de 06/02/2021 

Por despacho do SG , de 06/02/2021 

CTR/14/2021/DSCP 
96230048803481 
(150 750,00 €) 

12.02.2021 

3 015 000,00€ 

Compromisso 
CM52100175 

(3 708 450,00€) 

Concluído até ao dia 26 de fevereiro de 
2021 

A obrigação de garantia perdura pelo prazo 
de consumo do plafond estipulado para a 
prestação da conectividade 

POCH 
12/03/2021 
04/03/2021 
24/02/2021 

POR NORTE 2020 

Procedimento 07/AD/SGEC/2021 
Fornecimento de conectividade destinada a alunos de estabelecimentos de ensino 
abrangidos pela Ação Social Escolar 
AI. c) do n. 0 1 do art. 0 24.º do CCP, ex vi, art.º 2.º do DL n. 0 10-A/2020, de 13 de março, 
aplicável por força da RCM n. 0 8-8/2021 , de 4 de fevereiro 

Despacho do SG, de 04/02/2021 

Cabimento 

CM42100188 
(347 167,50€) 

282 250,00€ (s/lVA) 

Compromisso 

CM52100176 
(347 167,50€) 

Autorizado pelo SG, por despacho de 04/02/2021 

Por despacho do SG, de 06/02/2021 
Autorizado pelo SG, por despacho de 18/02/2021 

CTR/18/2021/DSCP 

96230048804126 
(14 112,50 €) 

23.02.2021 

282 250,00€ 

Concluído até ao dia 26 de 
fevereiro de 2021 

POCH 

01/03/2021 
04/03/2021 
23/02/2021 
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consumo do plafond estipulado para a prestação da 
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Objeto 

Tipo de procedimento 

Abertura do procedimento 

RAFE 

Preço base 

Caderno de encargos 

Adjudicação 

Adjudicação e aprovação da 
minuta do contrato 

Contrato 

Garantia bancária 

Data da celebração do contrato 

Preço contratual 

Prazo de Entrega/Garantia 

Fonte de Financiamento 

Publ icitação no BaseGov 

Comunicação ao M F 
Comunicação ao TC 

Objeto 

Tipo de procedimento 

Abertura do procedimento 

RAFE 

Preço base 

Caderno de encargos 

Adjudicação 
Adjudicação e aprovação da 
minuta do contrato 

Contrato 

Garantia bancária 

Data da celebração do contrato 

Preço contratual 

Prazo de Entrega/Garantia 

Fonte de Financiamento 

Publicitação no BaseGov 

Comunicação ao MF 
Comunicação ao TC 
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Procedimento 08/AD/SGECf2021 
Fornecimento de conectividade destinada a alunos de estabelecimentos de ensino 
abrangidos pela Ação Social Escolar 
AI. c) do n.º 1 do art.º 24.º do CCP, ex v,; art. 0 2.º do DL n.º 10-A/2020, de 13 de março, 
aplicável por força da RCM n.º 8-B/2021 , de 4 de fevereiro 

Despacho do SG, de 04/02/2021 

Cabimento 

CM42100187 
Í347 167,50€) 

282 250,00€ (s/lVA) 

Autorizado pelo SG, por despacho de 05/02/2021 

Por despacho do SG, de 06/02/2021 

Por despacho do SG, de 06/02/2021 

CTR/19/2021/DSCP 

2591000832293 
(14 112,50 €) 

23.02.2021 

282 250,00€ 

Compromisso 

CM52100178 
(347 167,50€) 

Concluído até ao dia 26 de fevereiro 
de 2021 

A obrigação de garantia perdura pelo prazo de 
consumo do plafond estipulado para a 
prestação da conectividade 

12/03/2021 

11/03/2021 
10/03/2021 

POCH POR NORTE/CENTRO/ALENTEJO 2020 

Procedimento 09/AD/SGEC/2021 
Fornecimento de conectividade destinada a alunos de estabelecimentos de ensino 
abrangidos pela Ação Social Escolar 
AI. c) do n.º 1 do art.º 24.º do CCP, ex vi, art. 0 2.º do DL n. 0 10-A/2020, de 13 de março, 
aplicável por força da RCM n.º 8-8/2021 , de 4 de fevereiro 

Despacho do SG, de 04/02/2021 

Cabimento 

CM42100189 
(347 167,50€) 

282 250,00€ (s/lVA) 

Compromisso 

CM52100177 
(347 167,50€) 

Autorizado pelo SG, por despacho de 05/02/2021 
Por despacho do SG, de 06/02/2021 

Por despacho do SG, de 06/02/2021 

CTR/20/2021/DSCP 

BGA 200220 
(14 112,50 €) 

08.03-2021 

282 250,00€ 

Concluído até ao dia 26 de 
fevereiro de 2021 

12/03/2021 

09/03/2021 
09/03/2021 

POCH 

34 

A obrigação de garantia perdura pelo prazo de 
consumo do plafond estipulado para a prestação da 
conectividade 

POR NORTE/CENTRO/ALENTEJO 2020 



Objeto 

Tipo de procedimento 

Autorização do 
procedimento 

RAFE 

Anúncio (DR!JOUE) 

Preço base do 
Procedimento 

Preço base por lotes 

Critério de adjudicação 

Adjudicação e aprovação 
das minutas dos contratos 

Lotes 

Concorrentes 

Excluídos 

Contrato 

Caução 

Data da celebração do 
contrato 

Preço contratual 

Prazo de prestação de 
serviços de conectividade 

Fonte de Financiamento 

Pareceres 

Publicitação no BaseGov 
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ANEXO 4-AQU ISIÇÃO DE CONECTIVIDADE (SUBFASE l 8) 

Procedimento 03/CPI/SGEC/2021 

Aquisição de conectividade destinada a alunos de estabelecimentos de ensino públicos e aos 
alunos abrangidos por contratos de associação celebrados entre o estado e estabelecimentos 
de ensino particulares e cooperativos, abrangidos pela ASE, e a docentes e outros agentes 
educativos dos ensinos básico e secundário dos estabelecimentos de ensino públicos. 

Concurso Público nos termos do artigo 20.º, n. 0 1, ai. a) do CCP 

Ministro da Educação, 09/08/2021, com competência delegada, o n.0 6 da RCM n. 0 53-E/2020, 
de 20 de julho, Diário da República n.º 139, 2.ª série, de 20/07/2020. 

Cabimento 

CM42100760 
(1 l 059 692,63€) 

• DR, li Série, n. 0 157 de 13.08.2021 e 
• )O/S S157 16/08/2021 416190-2021-PT 

8.991.620,00 € 

Lote 1 

3-494.503,81€ 

Lote 1: 2.841.060,00 € Lote 2: 2.974.920,00 

Compromisso 

Lote 2 Lote 3 

3.659.151,61€ 3.906.037,21€ 

Proposta economicamente mais vantajosa na modalidade de avaliação do preço enquanto 
único aspeto da execução do contrato a celebrar, nos termos do artigo 74.º, n. 0 1, alínea b), do 
CCP 

Ministro de Educação, em 13 de outubro de 2021, competência subdelegada, n.º 6 da RCM n.º 
53-E/2020 de 14.10.2021em 13-10.2021 

3 

3 

o 

CTR/97/2021/DSCP 

142 053,00€ em 
28.10.2021 

29.10.2021 

Lote 1: 2.841.060,00 € 

Até 31 .12.2021 

CTR/98/2021/DSCP 

148 748600 € em 
26.10.2021 

04.11.2021 

Lote 2: 2.974.920,00 € 

POCH/POR NORTE/CENTRO/ALENTEJO 2020 

CTR/101 /2021 /DSCP 

1 58 782,00 € em 21.10.2021 

05.11 .2021 

Lote 3= 3.175.640,005 € 

AMA, IP em 5 de agosto de 2021, n.º 202107291942, DL 107/2012, de 18 maio, art .º 2. 0
, n.º 2 

22.11.2021 22.11 .2021 22.11 .2021 
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ANEXO 5-VALORES CONTRATUA LI ZA DOS, FATURADOS E PAGOS {SUBFASES l , lA E 18) 
Euros 

CONTRATUALIZADO FATURADO PAGO 
Subfase N.0 Proc. N .0 contrato Quant. Valor s/ IVA Valo r e/ IVA Quant. Valors/lVA Valore/IVA Quant. Valor s/lVA Valore/IVA 

Aquisição de Co mputadores Portáteis 

CTR/108/2020/DSCP · 
84 639 14 805 053,88 18 210 216,27 84 639 14 805 053,88 18 210 216,27 84 639 14 805 053,88 18 210 216,27 

Lote 1, 2 e 3 

02/CPI /SG EC/2020 
CTR/109/2020/DSCP · 

67 731 17 202 739,30 21 159 36 9,34 67 731 17 202 739,30 21 159 369,34 67 731 17 202 739,30 21 159 369,34 
Lote 5 e 6 

CTR/110/2020/DSCP - 106 281 30 507 961,05 37 524 792 ,09 106 281 30 507 961,05 37 524 792,09 106 281 30 507 961,05 37 524 792,09 Lote 7, 8 e 9 

59/AD/SGEC/2020 CTR/09/2021 /DSCP 75 930 19 362 150,00 23 815 444,50 75 930 19 362 150,00 23 815 444,50 75 930 19 362 l 50,00 23 815 444,50 

1A 06/AD/SGEC/2021 CTR/14/2021 /DSCP 15 000 3 0 15 000,00 3 708 450,00 15 000 3 015 000,00 3 708450,00 15 000 3 015 000,00 3 708 450,00 

Total 349 581 84 892 904,23 104 418 272,20 349 581 84 892 904,23 104 418 272,20 349 581 84 892 904,23 104 418 272,20 

Prestação de serviços de Conectividade 

CTR/24/2021 /DSCP -
103 720 2 593 000,00 3 189 390,00 103 720 2 593 000,00 3 189 390,00 103 720 2 593 000,00 3 189 390,00 Lote 1 

01/CPI/SGEC/2021 
CTR/25/2021/DSCP-

110412 2 760 300,00 3 395 169, 00 110 412 2 760 300,00 3 395 169,00 110412 2 760 300,00 3 395 169,00 Lote 2 
CTR/26/2021/DSCP -

120449 3 011 225,00 3 703 806,75 120 448 3 011 200,00 3 703 776,00 120 448 3 011 200,00 3 703 776,00 
Lote 3 

07/AD/SGEC/2021 CTR/18/2021/DSCP 5 000 282 250,00 347 167,50 5 000 282 250,00 347 167,48 5 000 282 250,00 347 167,48 

1A 08/AD/SGECf2021 CTR/19/2021/DSCP 5 000 282 250,00 347 167,50 5 000 282 243,06 347 158,97 5 000 282 243,06 347 158,97 

09/AD/SGEC/2021 CTR/20/2021/DSCP 5 000 282 250,00 347 167,50 5 000 282 250,00 347 167,50 5 000 282 250,00 347 167,50 

CTR/97/2021/DSCP -
142 053 2 841 060,00 3 494 503,80 130 349 2 606 980,00 •I 3 206 585,40 

Lote 1 

1B 03/CPI/SGEC/2021 
CTR/98/2021/DSCP -

148 746 2 974 920,00 3 659 151 ,60 135 670 2 713 400,00 3 337 482,00 65 989 l 319 780,00 b) l 623 329,40 
Lote 2 

CTR/101/2021/DSCP-
158 782 3 175 640,00 3 906 037,20 140 387 2 807 740,00 3 453 520,20 68 473 l 369 460,00 b) l 684 435,80 

Lote 3 

Total 799162 18 202 895,00 22 389 560,85 755 986 17 339 363,06 21 327 416,55 484 042 11 900 483,06 14 637 594, 15 

TOTAL GERAL 103 095 799,23 126 807 833,05 102 232 267,29 125 745 688,75 96 793 387,29 119 055 866,35 
Fonte Dados da SGEC. Elaboração da equipa de audi toria. a) faturação em itida e devolvrda pela SGEC b) a e -11 1:,nte faturado e o montan te pago respei ta a faturas não pagas 
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ANEXO 6- RESPOSTAS RECECIONADAS EM SEDE DE CONTRADITÓRIO 

( Se rn:l;)r ÍJ-G "r<JI cb Educ.-iç.10 Ci ncii'I 

s 

"OG')-C-15 _ISJO: 

O.· 

.:..ssunt:>. R· .:ioos·1.1 ·· • h '.:, ·! · r ri· .: ,. :1 e , t;~ tt· ~-. !( ,"' :-tt'J f Bl-, 1,.:, j~ ·,\ ud :coJ á A qu:s - . .:,o 

•I·· r:0,r .,ur1c.or - ,:, e t. '. 1'.•: .:, - Fus.e · - Proc O r " .!:).'2022 1\ ;J"")I 7 ~-

.:..:usJrro a ,_r e· e o:, Rc' l n 

e ,,.1 , - r,, ,;:ons.1t ,:a:J,:: '1a1r;;il!:--cr:aç cc poli: ;Ait,c- ·u··, ·r .. ,:,r. -:;-. ,,;,i.,1-- •• r ol 

O,g;Jl ' L t:: '.)'. con cr--· :icnto :: 7 8.S·, ·a ·•:()e;; t:l ,t:> 

37 



J 

Ponto 5 

Ponto 6 

~ l ... c TRIBUNALDE 
~ - CONTAS 

Secre t.:,r ia -Ger .11 d.1 Educaç.io e Ci enci.1 

jo de E•: c o (SG !::.C l - O :::on:r-.:i e corro· 1 'FU - ·nc-r os e.: 

• o cont .. 1t,; :;.o·-- o:; • c· / u e Enrct•· 



• Ponto 73 

• ,r, ;:: o i. 

~ l ... c TRIBUNALDE 
~ - CONTAS 

S cr t r, -Ger.:il d Educ.:.1c;Jo Cicnc ia 

Ponto 75. 79. 80 83 

>213 3rt u a; e € .... :r: s (' e$.~ n:..:-is s.Dr- ços c t= r! 1 e 

::. ~cn! :; -o ;.- rup c3:; •:..E ·::. .,A: :or- ·.·-<:Ã> i.l 

tf!: • • .- , i I J r, • , .. 

39 

UI :; 



í 

I 

Sccretari a-G r,11 d.J Educ.Jç o e Ci nci< 

cc:r,,:;,o da O 'i.?Ç-30 CE- s.:;,1;1ÇO$ He,;,on.11 ('.JS { ; ít:$;> ·li'.'3. SOO':: ;;;, Cd, nt =-~_.;~; • 

.:: Ct: tos o eri Cé-fce. Jao :;,5:an:€-. : n·bon a ..,q~ ::..a ·ernc.a qu,n~ ··n .11 ,-.,-:..- a:. 

E n,•· e ;:,ro·, '.:enc,a .:is 

º (')" ' º 77 



f 

~ l ... c TRIBUNALDE 

~ - CONTAS 

Se cr t J r ia -Ge ra l d a Educ.:içcJo e Ci ência 

P o n( o. 84, 85 86. 87 88 

l · • , ! 

6 

f 'or l. '(!") 'º nµr ,c IJI r-•'" 

s. ..... ;.·, -•dCS. p 10'"' 

C>:> ~ - ç._ ~ n·. 3Ó p e cor· 

pr o:r o ;); ~ s. .... :;.:, 'w •:;o :; 

• • 1 l ,> ' ~ • • .,. 

. . , · 1. tr 

o 

41 

1 ( ':. 1111; 1 ' ' Hl .. , li fLs~. 

,. 
" 

. ,,,,. 
. ~ 1 

s., 

n,-,n· n ·, 

;:-.e . 1 . ~:.. 

e r-....-spo:1·* :, 

1 ~lll) H . , ·1 nA 

,·. 

';, ) C Í• ", .. ,·. ,e, d~ .: ·-;;--n 

p 
, 

,.~ 'lE .(C 5 E, l 

',e e, r -==·- :;ut:•~·,t~ ;ao 

e· :<1 r - e -._rr o 

n., • V l 

.,.. 1 

·s: :e $é ç..,-e ;:i l r · t':rne 

fac~o sor 

• 1 



~ l .... c TRIBUNALDE 
~ - CONTAS 

J 
r Secrctari;i-Ger.:1 1 d;i Educ;ição Ci . ncia 

Pontos !)2 122 

r S •os n . 5"-:::2020 :jo - C€' JUiho . .31 er-::.3 

;ao do :::on::.elho e .1,n s t·c,s 

o Cons lho B ·20 · . :: e 'e·. ,oiro e da ::;: c:;.oluçuo e:, C-:m o 

C t.. ,n ,"' •,:;,s - " 153-t '202 • . • 5 e J -.o·. ·- ro c.,ct .:, nc óo 202G :.u •ôm 

, f) ;,f'l IIC Con -s conclt "u n. 

e ,1 :::: , no r •1 ·o r, e: brl! o 

ç,io n:is soolas d , n:e a 

=· o r ... -,,::!ac .. p;:i ra a 

:o do s ,s: ,m;:i e ... ,;~:. :ao cont •o-c - m_ e- d1_,. ,s . L ,sco o n ::,1 .- :, 

42 



J 

( ;l 

... .. . :,.ol ; 

f· 

ú 

~ l ... c TRIBUNALDE 

~ - CONTAS 

S e, t J ri -G ra l dJ Educ;:ic;Jo "Ci nci 

:)~Hêl :;u .. :u, ,;-.ão r u i 1. d 

0,u:1 IJ' I e 

·1111 .i d 

,r t "'-,tJ. .- , , .., ..,, 
11 r :1 

.: • .1, i1 Ili ·n l,., 

p i:, ,• 1111 t d : 

• Pon os 94, 9 5 , 9 7 . 98 121 

- UE · p:ir J:C.:, te'lo r lança ..:, n t,:, :>e urr - -c urs:, publ1c:, e,;: ..., ,::: :011.: : ,;:ao n o D 

Ir" _ "l i• - _Í · -;!: n '. '1 ,:;:,:; 

:;ui:;c~ a •;_i , 

43 



J 

,.., c ro'or _ 

r-. a :nbu 

111'( " 11 ,.i ~ 

~ ! ... e TRIBUNALDE 
~ - CONTAS 

Secretar ia -G eral dn Educação e Ci ênc iil 

:>or ·ono b31-., 3 11:10 

r- s:u ;:i ~,:, " _ - _ àuc e ,...,aqu1ra otc9•a'1c3 e r:- · ra ª "' v1d~o. 

'tC5. r• •S 

e:- :onos 

u UEO u o '.tpr; e li ·- '1c ·· • f trn i G 

_. :•;r • .... 

44 



f 

~ l ... c TRIBUNALDE 

~ - CONTAS 

( SccrctariJ ·GNJI d,1 Educ.K..iO e CienciJ 

( ,,. 1 . , , ,: 

e 

e. C::inc(:• n 'e a 

ui·,,:; 1 OC'itr 3 ~a de. - - .... :ur 

,f r n:os u .::ac ,; l no t PC' 

45 

o '.i 



J 

k 

~ l ... c TRIBUNALDE 
~ - CONTAS 

( Secre taria -Geral da Educação e Cie ncia 

f,yr-:a ,;;,:p 0 1 .a. te.e s os. prcce'!:.scs :ransac n31 s ,_ 

1 re i :or1cs pero::,:.cs e-: 'Tlon,:::i ri 7 ç, o _ e '" o ogrt?s:;c : a ,g ô:::is :x;l :::i s. e, er.: - ·es 

progra'11 3S. prcmo:or s da ca::r:::.: ;-30: ;i1 ta a Educ. , 3c e rc7>p": .:i s r gr3S e s 

on cad s g,:s ·oras c•::is fu ndes ,::e, f n3nc, - , .r:o oc1ropeus. 

: .. 9111::0 a oa 'h e. r'o rrr - jc 1c1 0 as:;c-:a r r·o a·c ... 110 e,;, a con: ·al1z e:, da 

, ,fo-~~ .. .-;:,o: o -:l r;ornu,u ei ... [u:; c ri ~e r;s -t•_: r•.,cP,, ~n 'c:; 

.',, 

r·• /\dn , 

• n :,,:..n-al, ,nch11nco • :hr-1 • l 



... e TRIBUNAL DE 

- CONTAS 

J 
Secreu ria-Geral da Educaçfio e Ciência 

n A: .- -~. H - : , pt 

Ponto 101 e 105 

E:lucaç·o • G D ~:; 

e p, r ç .i o do!:> ..,q _ 

• P onto 10 3 

~ 

E .p1 r do:. 

u rJr .>· r.J 1 • rr e m nu . ~ .... o 

47 

,.: 



J J 

Ponto 

~ [ .... e TRIBUNALDE 
~ - CONTAS 

( Secret.:ir iJ ·Ger.:il da Educ.ic;.10 e Ciénc.i.:i 

109, 119 o '123 

•,·L, rr :·. <:le:1 •. ,. t•n lt-! ,!t-: .·1:) (1:. ,;dl:1 pr · f •• ç/'1 · dr, .. ; .. , "' vu.x.., ·· t1 ~ e~ 1\r• :· t.1d'-.. nas 

dlf . • .:r&tf.:., . ;\ S~· S . f 'J,t\t ..... l ... . () M: r~,,:, 'at ·n -- .. 1:) :quu.1·n ,;, 'IJ C º .. i.1f . ;,;t) '" I 1 

J., ·e, m .1 ~r.3dos o ·. lar - , .. . 
nu" rc:::il CE · l :: ir. :::.s - s:ando s ·111,1 zaç.:lo ::1 . F- \S" ;> d . :::.é'Y.$:'-"le 1:,0 ,.ú 

co ~,-10 :;e 'il:uraçao -;or parte de _-n a ::!as op nr doras n. ·11ec C.3 e c...e 35 1. l ,., ,, 

a -1 :1d 5 for - rcI ~• :zidils cc< ,nc,:-'crm1dade no ::-er1c<:v • fa t~· :;a,:: 



~ l ... c TRIBUNALDE 

~ - CONTAS 

Agrupamento de Escolas D 

Enviada: 23 de fevereiro de 2023 10:20 
Para: Tribunal de Contas - DAVI <DAVl@tcontas .pt> 
Assunto: RE: Processo n.0 40_2022_Audit_Fase_ 1 

Bom dia , 

Relativamente ao processo em epígrafe, há uma correção a fazer: as escolas que compõem o 
Agrupamento são 9 e não 8 (tabela da página 28) . 

Cumprimentos . 

Agrupamento de Escolas K 

Enviada: 28 de fevereiro de 2023 17=32 
Para: Tribunal de Contas - DAVI <DAVl@tcontas.pt> 
Assunto: Auditoria à Aquisição de computadores e conetividade - Fase 1 

Exmos . Srs . 

Em resposta ao vosso documento sobre Auditoria à Aquisição de computadores e 
conetividade - Fase 1, vossa referência Proc.0 n.0 40/2022_AUDIT-2~s. apraz-me pronunciar 
que o ■■■■■I cumpriu com o solicitado com exímia 
dedicação; como os Srs . Inspetores do Tribunal de Contas puderam comprovar no local, pelo 
que concordo com o teor do documento supracitado, nos termos e para os efeitos do disposto 
do art .0 13.º da Lei n.0 98/97, de 26 de agosto. 
Atenciosamente, votos de um bom trabalho. 
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